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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Pregão Eletrônico

 

Ata de Registro de Preços 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2024. 

Processo Administrativo n° 403/2024 

Pregão Eletronico nº 029/2024 

 

O(A) Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com sede no(a) Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, na 

cidade de Ruy Barbosa, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0001-60, neste ato 

representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal Luiz Claudio Miranda Pires,  considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 029 /2024, publicada no 19/09/2024, processo administrativo n.º 403/2024, 

RESOLVE registrar os preços da empresa Venus Comercio de Utilidades Domesticas Ltda, CNPJ: 

17.318.994/0001-91, sito na Rua Altino de Oliveira, 227, Terreo, Alto da Colina, Varzea da 

Roça, indicada e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 

e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO COM 

INSTALÇÃO INCLUSA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO DE RUY BARBOSA, especificado no item do lote I do Termo de Referência do 

Edital de Licitação nº 029/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  
2.2. Planilha de preços proposta pelo fornecedor: 
 

ITEM  DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

MARCA  

1 AR CONDICIONADO 220V MODELO 
TIPO SPLIT CONVENCIONAL DE 
PAREDE ONE OF DE 12.000 BTUS. 
(COM A INSTALÇÃO INCLUSA) 

CX 40 R$ 
2.775,00 

R$ 
111.000,00 

PHILCO / 
PAC1200

IFM15 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o A secretaria Municipal de Ruy Barbosa 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 0. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos no Edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos em lei. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista §2º do art. 27 do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos §3º do art. 26 e §4º do art. 27, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 

 11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes caso houver.  

 

Ruy Barbosa, 10 de outubro de 2024 

 

 

 

_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 

 

 

 

_______________________________________ 

VENUS COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

CNPJ: 17.318.994/0001-91 
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Ata de Registro de Preços 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2024. 

Processo Administrativo n° 403/2024 

Pregão Eletronico nº 029/2024 

 

O(A) Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com sede no(a) Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, na 

cidade de Ruy Barbosa, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0001-60, neste ato 

representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal Luiz Claudio Miranda Pires,  considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 029 /2024, publicada no 19/09/2024, processo administrativo n.º 403/2024, 

RESOLVE registrar os preços da empresa M A Comercio de Refrigeração LTDA, CNPJ: 

37.673.034/0001-57, sito na Av. Oitocentos, SN, Galpão, 01, Terminal, Intermodal da Serra, 

Serra - ES, indicada e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO COM 

INSTALÇÃO INCLUSA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO DE RUY BARBOSA, especificado no item do lote I do Termo de Referência do 

Edital de Licitação nº 029/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  
2.2. Planilha de preços proposta pelo fornecedor: 
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Lote 2 
 
 

 
Lote 3 
 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o A secretaria Municipal de Ruy Barbosa 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

ITEM  DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. VALOR UNT VALOR 

TOTAL 

1 AR CONDICIONADO 220V MODELO 
TIPO SPLIT CONVENCIONAL DE 
PAREDE ONE OF DE 18.000 BTUS 
(COM INTALAÇÃO INCLUSA)  

CX 15 R$ 
4.265,24 

R$ 
63.978,60 

ITEM  DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. VALOR UNT VALOR 

TOTAL 

1 AR CONDICIONADO 220V MODELO 
TIPO SPLIT CONVENCIONAL DE 
PAREDE ONE OF DE 30.000 BTUS 
(COM A INSTALAÇÃO INCLUSA) 

CX 08 6.619,29 R$ 
52.954,32 
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4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 0. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos no Edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9F372F5BA897C4A06649DBC419FC2E24



segunda-feira, 21 de outubro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01279 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 

P á g i n a  6 | 9 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos em lei. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
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preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista §2º do art. 27 do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos §3º do art. 26 e §4º do art. 27, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 
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10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 

 11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes caso houver.  

 

Ruy Barbosa, 10 de outubro de 2024 

 

 

_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 

 

 

 

_______________________________________ 

M A COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA 

CNPJ: 37.673.034/0001-57 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2024. 

Processo Administrativo n° 402/2024 

Pregão Eletronico nº 028/2024 

 

 

O(A) Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com sede no(a) Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, na 

cidade de Ruy Barbosa, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0001-60, neste ato 

representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal Luiz Claudio Miranda Pires,  considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 028/2024, publicada no 19/09/2024, processo administrativo n.º 402/2024, 

RESOLVE registrar os preços da  empresa SHOPPEE DA LIMPEZA LTDA, Inscrito no CNPJ: 

51.660.757/0001-42, situado na PC JOSE DANTAS DE MIRANDA SALA 3 , CENTRO, AMARGOSA-

BA, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA, especificado (s) 

no (s) item do termo de Referência do Edital de Licitação nº 028/2024, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  
2.2. Planilha de preços proposta pelo fornecedor: 

DESCRIÇÃO MATERIAL LOTE 1  

ÍTEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 
Unidad
e 

QUANT. 
V.UNIT V.TOTAL MARCA

1 COPO  DESCARTAVEL  PP  200  ML  DE  OTIMA 

QUALIDADE  CX  COM2.500  UND,  CONTENDO 

DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO  E 

MARCA DO FABRICANTE. 

CX         300 

     140,00  

                    

42.000,00  

ISOCOPOS 
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2 COPO  DESCARTAVEL  PP  300  ML  DE  OTIMA 

QUALIDADECX  COM  2.000    EMBALAGEM, 

CONTENDO  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO  DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

CX 100 

     100,00  

                    

10.000,00  

ISOCOPOS 

3 COPO  DESCARTAVEL  400  ML  DE  OTIMA 

QUALIDADECX  COM.  1.000  EMBALAGEM, 

CONTENDO  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO  DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

CX 100 

     100,00  

                    

10.000,00  

CRISTALCOPO

4 COPO  DESCARTAVEL  PP  50ML  DE  OTIMA 

QUALIDADE  CX  COM5.000.    EMBALAGEM, 

CONTENDO  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO  DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

CX 100 

        84,80  

                       

8.480,00  

ISOCOPOS

5 PAPEL HIGIENICO SIMPLES FDC/16 PACOTES E 64 

ROLOS 

FD        300 

        49,10  

                   

14.730,00  

FAMILIAR 

6 PAPEL HIGIENICO 30X10 METROS 100% CELULOSE 

FDC/16 PACOTES E 64 ROLOS 

 FD 100 

        60,00  

                      

6.000,00  

FAMILIAR 

7 PAPEL HIGIENICO DE OTIMA QUALIDADE FDC/16 

PACOTES E 64 ROLOS FOLHA DUPLA 30X10 

                

FD 

200 

     101,00  

                   

20.200,00  

VELUD

8 SACO DE LIXO 50 LITROS DE OTIMA QUALIDADE, 

REFORÇADO  (preto)Embalagempacote  100 

unidades,  

     PCT 2000 

        14,00  

                    

28.000,00  

EMBRAPLAST 

9 SACO DE  LIXO  30  LITROS DE OTIMA QUALIDADE 

REFORÇADO  (preto)  Embalagempacote  100 

unidades,  

PCT 2000 

          7,80  

                    

15.600,00  

EMBRAPLAST 

10 SACO DE LIXO 100 LITROS DE OTIMA REFORÇADO 

QUALIDADE  (preto)  Embalagempacote  100 

unidades,  

PCT 2000 

        27,30  

                    

54.600,00  

EMBRAPLAST 

11 SACO DE LIXO200  LITROS DE OTIMA QUALIDADE 

REFORÇADO(preto)  Embalagempacote  100 

unidades, 

PCT 500 

        30,00  

                    

15.000,00  

EMBRAPLAST 

12 PAPEL  TOALHA  DE  OTIMA  QUALIDADE 

INTERFOLHA  2  DOBRAS  20X21  CM  COM  1000 

FOLHAS 100% CELULOSE 

pct 3000 

        13,00  

                    

39.000,00  

ULTIMIX

13 PAPEL  TOALHA  EM  ROLO  FOLHA  DUPLA  A 

MÁXIMA  ABSORÇÃO  COMBINANDO  MACIEZ  E 

RESISTÊNCIA,  SENDO  UM  PAPEL  MULTIUSO,  DE 

FOLHA  LARGA,  POSSUINDO  ALTO  GRAU  DE 

ALVURA,  IMPEDINDO  QUE  EXISTAM  RESÍDUOS, 

NAS MÃOS. FARDO COM 24 ROLOS 

FARDO    300 

        53,00  

                    

15.900,00  

FAMILIAR 
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14 SACO  DE  LIXO  50LITROS  DE  OTIMA  QUALIDADE 

(branco)  INFECTANTE:  Embalagempacote  100 

unidades,  

PCT 800 

        15,90  

                    

12.720,00  

DONAPACK

15 SACO DE LIXO 30 LITROS DE OTIMA 
QUALIDADE (branco)INFECTANTE: 
Embalagem pacote 100 unidades,  

PCT          800 

          9,00  

                      

7.200,00  

DONAPACK

16 SACO DE LIXO100  LITROS DE OTIMA QUALIDADE 

(branco)  INFECTANTE:  Embalagempacote  100 

unidades,  

PCT           800 

        24,70  

                    

19.760,00  

DONAPACK

17 SACO DE LIXO200  LITROS DE OTIMA QUALIDADE 

(branco)  INFECTANTE:  Embalagempacote  100 

unidades, 

PCT 200 

        33,80  

                       

6.760,00  

DONAPACK

18 SACOLA, plástica, amarelaresistente, tipocamiseta 

de  10KG.  Embalagemcontendo  500  unidades. 

Contendo  a  identificação  do  produto  com marca 

do fabricante e dimensões. 

KG 50 

        13,10  

                          

655,00  

DULPLASTICO 

19 SACOLA, plástica, amarelaresistente, tipocamiseta 

de  20KG.  Contendo  a  identificação  do  produto 

com marca do fabricante e dimensões. 

KG  50 

        13,10  

                          

655,00  

DULPLASTICO

20 SACOLA,  plástica,  branca,  tipo  camiseta  de  2KG. 

Contendo  a  identificação  do  produto  com marca 

do fabricante e dimensões. 

KG 50 

        13,10  

                          

655,00  

DULPLASTICO

21 SACOLA,  plástica,  amarela  resistente, 

tipocamiseta  de  05KG.  Contendo  a  identificação 

do produto com marca do fabricante e dimensões. 

KG  50 

        13,10  

                          

655,00  

DULPLASTICO

22  MARMITA  térmica,  descartável, 

emisoportamanho187x37mm  comp  tampa. 

Embalagemcaixa com 100 unidades, com dados de 

identificação do produto e marca do fabricante. 

CX 100 

        31,00  

                       

3.100,00  

ISOBRAS 

23 MARMITA  térmica,  descartável, 

emisoportamanho187x52mm  com  tampa. 

Embalagemcaixa com 100 unidades, com dados de 

identificação do produto e marca do fabricante. 

CX 100 

        31,00  

                       

3.100,00  

ISOBRAS  

24 MARMITA  térmica,  descartável,  emisopor, 

tamanho187x64mm  Com  tampa  Caixa  com  100 

unidadescaixa  com  100  unidades,  com  dados  de 

identificação do produto e marca do fabricante. 

CX 100 

        40,30  

                       

4.030,00  

ISOBRAS  

25 PAPEL alumínio,rolo de 30cm X 7, 5m. Produto de 

altaqualidade,  geralmenteutilizado  no 

usodoméstico  para  preparos  de  comidasou  para 

embalaralimentos.  Alumínioreciclável  e 

nãoperecível. 

UND 150 

          3,30  

                          

495,00  

VABENE 
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26 COLHER,  para  refeição,  descartável, 

emplásticotransparente,  de  poliestireno. 

Embalagempacote  com  50  unidades.  Com  dados 

de identificação do produto e marca do fabricante. 

PCT 200 

          3,70  

                          

740,00  

ULTRA 

27 GARFO,  para  refeição,  descartável, 

emplásticotransparente,  de  poliestireno. 

Embalagempacote  com  50  unidades.  Com  dados 

de identificação do produto e marca do fabricante. 

PCT 200 

          3,70  

                          

740,00  

ULTRA

28 FACA,  para  refeição,  descartável, 

emplásticotransparente,  de  poliestireno. 

Embalagempacote  com  50  unidades.  Com  dados 

de identificação do produto e marca do fabricante. 

PCT 200 

          3,70  

                          

740,00  

ULTRA

29 BOBINA, sacoplástico,picotado, transparente para 

embalagemcapacidade de 05KG  

KG 100 

        14,30  

                      

1.430,00  

VENAS PLAST 

30 BOBINA, sacoplástico,picotado, transparente para 

embalagemcapacidade de 10KG. 

KG 100 

        14,30  

                      

1.430,00  

VENAS PLAST  

31 BOBINA, sacoplástico,picotado, transparente para 

embalagemcapacidade de 15KG. 

KG 100 

        14,30  

                      

1.430,00  

VENAS PLAST  

32 FOSFORO PCT COM 10 UNIDADE  PCT    100 

          3,40  

                         

340,00  

GABOARDI

33 TAMPA para  copo de 200ml,  plásticodescartável, 

de  acordo  com  norma  NBR  14.865. 

Embalagememcaixa  de  papelão  com  2000 

unidades,  ondeoscopos  e  as 

tampassãoacondicionadasemsacosplástico  com 

100  unidadescada,  contendo  dados,  nome  do 

fabricante e quantidade. 

CX 100 

        90,00  

                       

9.000,00  

CRISTALCOPO

34 TAMPA para  copo de 300ml,  plásticodescartável, 

de  acordo  com  norma  NBR  14.865. 

Embalagememcaixa  de  papelão  com  2000 

unidades,  ondeoscopos  e  as 

tampassãoacondicionadasemsacosplástico  com 

100  unidadescada,  contendo  dados,  nome  do 

fabricante e quantidade. 

CX 100 

        90,00  

                       

9.000,00  

CRISTALCOPO

35 Guardanapodepapel,folhasimples,Com4
dobras,nacorbranca, 
dimensõesmínimasde18x20cm,em 
papelnãoreciclado,isentode 
contaminantes,absorvente,com100% 
fibracelulósicavirgem,semodore 
comtexturacomrelevosensívelao 
tato(gorado).Embalagem:fardocom40pac

FARDO          150 

        31,85  

                       

4.777,50  

PEROLA  
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otes,e40folhasemcadapacotecomdadosdo
fabricante. 

36 Avental  impermeável  em  pvc,  de  cor  branco 

medindo 1,50 x 0,80 cm 

UND          300 

        12,00   3.600,00  

POLICAP

37 Bobina de plástico filme PVC 28 cm x 100 metros  ROLO           100 

          9,65  

                         

965,00  

LUSAFILM

38 Canudo plástico fino 5 mm pacote com 500 und.  PCT         100 

          3,90  

                         

390,00  

STRAWPLAST 

39 Espeto  para  churrasco  embambu  25  cm,  pacote 

com 50 und. 

PCT         400 

          2,60  

                      

1.040,00  

TALGE 

40 Fita adesiva crepe 24mm x50 m  UND        500 

          5,10  

                      

2.550,00  

ADELBRAS

41 Fita adesivatransparente 48mmx50 m  UND         500 

          3,90  

                      

1.950,00  

ADELBRAS

42 MÁSCARA CIRURGICA ‐ tipo nãotecido, 3 camadas, 

pregashorizontais,  atóxica,  tipofixação  com 

elástico,  característicasadicionais  clip  nasal 

embutido,  hipoalergênica,  corbranca, 

tipousodescartável. Pacote c/ 100 unidades 

PCT         400 

          7,80  

                       

3.120,00  

VABENE 

43 Prato  descartável  150  x  14  mm  pacote  com  10 

unidades 

PCT       200 

          1,05  

                         

210,00  

CRISTALCOPO

44 Prato  descartável  260  x  23  mm  pacote  com  10 

unidades 

PCT        200 

          5,20  

                      

1.040,00  

CRISTALCOPO

45 Saco  de  papel  branco  10  x  21  cm  pacote  com 

1.000 unidades 

PCT      30 

        32,85  

                         

985,50  

PLAZAPEL

46 Saco  de  papel  branco  15  x  26  cm  pacote  com 

1.000 unidades 

PCT      30 

        37,60  

                      

1.128,00  

PLAZAPEL

47 Saco plástico para hambúrguer 20 x 15 cm pacote 

com 500 unidades 

PCT      100 

        22,70  

                      

2.270,00  

DINPACK

48 Saco plástico transparente 15 x30 cm pacote com 

1.000 unidades 

PCT       60 

        33,15  

                      

1.989,00  

LUPLAST 

49 Saco plástico transparente 50 x80 cm pacote com 

1.000 unidades 

PCT        60 

        28,60  

                      

1.716,00  

CENTRAL

50 Saco  plástico  transparente  com  zip  14  x20  cm 

pacote com 100 unidades 

PCT       30 

        17,45  

                         

523,50  

TALGE 

51 TOUCA  DESCARTÁVEL  –  pct  com  100  PCT       400 
          6,50                          

VABENE
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unidadestoucadescartávelconfeccionadaemTNT‐ 

com gramatura de 20 ou 30 gr/m2 emformato de 

circunferência  (disco)  tamanhoúnico  de 

dimensãosuficiente  para  abrigartoda  a  cabeça, 

fechamentonasbordas  com  elásticorecoberto  e 

preso a touca com costura simples. Produto de 1ª 

qualidade 

2.600,00  

TOTAL: TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E 
NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS  

R$                   394.999,50 

 
DESCRIÇÃO MATERIAL LOTE 5  

ÍTEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS Unidade QUANT. V.UNIT V.TOTAL MARCA

01 TOALHA  DE  BANHO,  infantil,  com  capuz, 

tecidofelpudo,  100%  algodão,  tamanho  70  x  1,30  m 

COR BRANCA. 

UND 300 

                    

20,00              6.000,00  

Bercinho 

02 TOALHA  DE  BANHO,  infantil,  SEM  CAPUZ, 

tecidofelpudo,  100%  algodão,  tamanho  70  x  1,30  m 

COR BRANCA 

UND 300 
                    

20,00              6.000,00  

Bercinho 

03 LENÇOL  COM  ELASTICO  PARA  BERÇO  PADRÃO 

AMERICANO  E  NACIONAL  TECIDO  100%  ALGODÃO 

COR BRANCO 

UND 200 
                    

22,00              4.400,00  

RM

04 LENÇOL  SEM  ELASTICO  PARA  BERÇO  PADRÃO 

AMERICANO E NACIONAL TECIDO 100% COR BRANCO 

UND 200                     

29,00              5.800,00  

RM 

05 TRAVESSEIRO INFANTIL DE FIBRA LAVAVEL 26X40  COR 

BRANCO 

UND 200                     

39,00              7.800,00  

RM

Total  :  TRINTA MIL  REAIS .          30.000,00 

 
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o A secretaria Municipal de Ruy Barbosa 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.7. 
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4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e divulgada no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 0. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos no Edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos em lei. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista §2º do art. 27 do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos §3º do art. 26 e §4º do art. 27, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 

 11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes caso houver.  

 

Ruy Barbosa, 11 de outubro de 2024 

 

 

 

_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 

 

 

 

_______________________________________ 

SHOPPEE DA LIMPEZA LTDA  

CNPJ: 51.660.757/0001-42 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2024. 

Processo Administrativo n° 402/2024 

Pregão Eletronico nº 028/2024 

 

 

O(A) Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com sede no(a) Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, na 

cidade de Ruy Barbosa, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0001-60, neste ato 

representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal Luiz Claudio Miranda Pires,  considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 028/2024, publicada no 19/09/2024, processo administrativo n.º 409/2024, 

RESOLVE registrar os preços da  empresa BRUCE QUEIROZ VIEIRA ME, Inscrito no CNPJ: 

09.619.369/0001-51, situado na Rodovia BA 407, KM 03, Galpao 01, Vila Nova, Ruy Barbosa - 

BA, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA, especificado (s) 

no (s) item do termo de Referência do Edital de Licitação nº 028/2024, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  
2.2. Planilha de preços proposta pelo fornecedor: 
 

LOTE 2 

ITEM  DESCRIÇÃO DO PRODUTO  UND  QTD. 
VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

MARCA  

1 

ÁGUA SANITÁRIA, À BASE DE CLORO. COMPOSIÇÃO QUÍMICA: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO. TEOR CLORO ATIVO VARIANDO DE 2 A 
2,50%,  COR  LEVEMENTE  AMARELO‐ESVERDEADA.  APLICAÇÃO:  ALVEJANTE  E 
DESINFETANTE  DE  USO  GERAL.  FRASCO  DE  1  LITRO.  A  EMBALAGEM  DEVERÁ 
CONTER  EXTERNAMENTE  OS  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO  DO  LOTE,  VALIDADE  E  NÚMERO  DE  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA 
SAÚDE/ANVISA CAIXA COM 12 UND 

CX  800  23,40  18.720,00 ZAB 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9F372F5BA897C4A06649DBC419FC2E24



segunda-feira, 21 de outubro de 2024  |  Ano IX - Edição nº 01279 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 036

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

 

P á g i n a  2 | 10 

2 
ALCOOL  70%  –  1L,  CAIXA  C/12 UND  REGISTRO  NA  ANVISA  UND  REGISTRO NA 
ANVISA 

CX  300  84,50  25.350,00 MEYOR 

3  ÁLCOOL EM GEL 500g, EMBALAGEM COM 12 UND REGISTRO NA ANVISA  CX  150  40,00  6.000,00 MEYOR 

4 

AROMATIZADOR,  DE  AR,  PARA  AMBIENTE,  EM  FORMA  DE  AEROSOL, 
FRAGRÂNCIA  AGRADÁVEL,  NÃO  CONTENDO  CFC‐  CLORO  FLUOR  CARBONATO, 
DUPLA AÇÃO. EMBALAGEM COM 400ML CX COM 12 UNIDADES, CONTENDO O 
NOME  DO  FABRICANTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃO  E  PRAZO  DE  VALIDADE  E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

CX  200  94,80  18.960,00 DONLINE 

5  CERA LÍQUIDA INCOLOR ‐ 750ML.  COM REGISTRO NA ANVISA CAIXA COM 12  CX  100  50,40  5.040,00 POLITRIZ 

6  CERA LÍQUIDA VERMELHA ‐ 750ML.  COM REGISTRO NA ANVISA CAIXA COM 12  CX  100  30,00  3.000,00 POLITRIZ 

7  DESINFETANTE ‐ 500 ML ,CAIXA COM 12 UNIDADES.  COM REGISTRO NA ANVISA  CX  100  13,01  1.301,00 ORIENTAL 

8 
DESINFETANTE  ‐  1000  ML,  CAIXA  COM  12  UNIDADES.    COM  REGISTRO  NA 
ANVISA 

CX  800  36,40  29.120,00 ORIENTAL 

9 
DESINFETANTE  ‐  2000  ML,  CAIXA  COM  06  UNIDADES.    COM  REGISTRO  NA 
ANVISA 

CX  50  18,02  901,00 ORIENTAL 

10 

DETERGENTE  PARA  LOUÇAS,  BIODEGRADÁVEL,  CONSISTENTE.  APLICAÇÃO: 
REMOÇÃO DE GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E PANELAS. FRASCO DE 500ML. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA,  NÚMERO  DO  LOTE,  VALIDADE  E  NÚMERO  DE  REGISTRO  NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, CAIXA COM 24 UND GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E 
PANELAS. FRASCO DE 500ML. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO  LOTE,  VALIDADE  E 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CAIXA COM 24 UND 

CX  500  31,20  15.600,00 AJU 

11 
INSETICIDA AEROSOL ‐ 300G, CAIXA COM 12 UND.  REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE /ANVISA 

CX  200  92,40  18.480,00 BUZZOFF 

12 
NAFTALINA, EM BOLINHAS. EMBALAGEM COM  50 GRAMAS,  CONTENDO DADOS 
DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT  500  1,00  500,00 SANILAR 

13 
PEDRA SANITÁRIA, EMBALAGEM CAIXA CONTENDO 01(UM) SUPORTE E 01(UM) 
REFIL  NÃO  INFERIOR  A  25  GRAMAS,  PRAZO  DE  VALIDADE  E  REGISTRO  OU 
NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PACOTE COM 12  

DZ  100  15,60  1.560,00 SANY 

14 
SABÃO  EM  BARRA  –  CX    COM  50X5  PRAZO  DEVALIDADE  E  REGISTRO  OU 
NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA 

CX  20  78,00  1.560,00 URCA 

15 

SABÃO  EM  PÓ,  DE  OTIMA  QUALIDADE,  COMPOSIÇÃO:  ALQUIL  BENZENO 
SULFATO  DE  SÓDIO,  CORANTE,  EMBALAGEM  COM  500  G,  EMBALAGEM  COM 
IMPRESSÃO  DO  NOME  DO  FABRICANTE  E  INDICAÇÃO  DE  REGISTRO  NA 
ANVISA/MS.  TENSOATIVO  ANIÔNICO  BIODEGRADÁVEL.  PRAZO  DE  VALIDADE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM E NÃO INFERIOR A 11 MESES CONTADOS DA DATA 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

     UND  8000  1,32  10.560,00 STAR 

16  Saponáceoe m pó embalagem 300 gramas, COM REGISTRO NA ANVISA.  UND   120  4,69  562,80 BOMBRIL 

17 
LIMPA ALUMINIO embalagem 500 ML.   COM REGISTRO NA ANVISA CAIXA COM 
24 UND 

CX  50  33,00  1.650,00 ORIENTAL 

18  LIMPA VIDRO 500 ML CX C/12. COM REGISTRO NA ANVISA  CX  50  28,00  1.400,00 ORIENTAL 

19  LIMPA CERAMICA E AZULEIJO EMBALAGEM 5L.  COM REGISTRO NA ANVISA  GL  150  10,00  1.500,00 AZULIM 

20  MULTIUSO 500 ML. CX COM 12.  COM REGISTRO NA ANVISA  CX  50  33,60  1.680,00 ORIENTAL 

21  LIMPA CERAMICA E AZULEIJO 1000 ML. CX COM 12. COM REGISTRO NA ANVISA  CX  100  41,80  4.180,00 AZULIM 

22  ALCOOL 99,9% EMBALAGEM 01 L, CAIXA COM 12 UND  CX  100  30,00  3.000,00 NACIONAL
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23  MULTIUSO CREMOSO LIMPEZA PROFUNDA 450 ML CAIXA COM 12 UND  CX  50  28,00  1.400,00 CIF 

24 
SOLUÇÃO ACIDA  PARA  LIMPEZA  99,9%,  EMBALAGEM  01  LITRO  CAIXA  COM  12 
UND 

CX  50  66,00  3.300,00 PURIATICO

25 
SODA CÁUSTICA DESINCRUSTANTE ALCALINO EMBALAGEM 1 kg. COM REGISTRO 
NA ANVISA CAIXA COM 12 UND 

CX  50  40,00  2.000,00 YARA 

26  BENZOCREOL (DESINFETANTE), FRASCO COM 500 ML CAIXA COM 12 UND  CX  50  50,00  2.500,00
SANTA 
MARINA 

27 

SABONETE líquido bactericida, cremoso, para limpeza de mãos, aroma diverosos, 
PH entre 6,5 e 7,5(neutro), não irritante a pele e aos olhos, aparência perolada, 
com  ausência  de  resíduos  suspenso  ou  precipitações,  miscível  em  água. 
Acondicionado em embalagem contendo no mínimo 500 ml CX C/12 

CX  200  52,80  10.560,00 PELLY 

28 
SABONETE  LIQUIDO  GALÃO  05  LITROSDeve  apresentar  bom  rendimento; 
Composição e Informações do Fabricante estampados na Embalagem 

GL  50  12,00  600,00 DUOMO 

TOTAL DO LOTE 02  190.984,80   

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o A secretaria Municipal de Ruy Barbosa 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
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aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e divulgada no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
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de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 0. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
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contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos no Edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
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nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos em lei. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista §2º do art. 27 do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos §3º do art. 26 e §4º do art. 27, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 

 11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes caso houver.  

 

Ruy Barbosa, 11 de outubro de 2024 

 

 

 

_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 

 

 

 

_______________________________________ 

BRUCE QUEIROZ VIEIRA ME  

CNPJ: 09.619.369/0001-51 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2024. 

Processo Administrativo n° 402/2024 

Pregão Eletronico nº 028/2024 

 

 

A Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com sede no(a) Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, na 

cidade de Ruy Barbosa, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0001-60, neste ato 

representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal Luiz Claudio Miranda Pires,  considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 028/2024, publicada no 19/09/2024, processo administrativo n.º 402/2024, 

RESOLVE registrar os preços da  empresa LUCINEIDE MENEZES SANTOS LTDA CNPJ: 

04.192.543/0001-09 com sede na Rua Apolonio Aragão, 157, Boa Vista, Ruy Barbosa - BA, 

neste ato representado por LUCINEIDE MENEZES SANTOS, BRASILEIRO, PORTADOR DO R.G. Nº 

0450584402 SSP BA, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA, especificado (s) 

no (s) item do termo de Referência do Edital de Licitação nº 028/2024, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  
2.2. Planilha de preços proposta pelo fornecedor: 
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Lote 3 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. 
 VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
TOALHA DE BANHO (INDIVIDUAL) 120X60 

CM BRANCA 100% ALGODÃO 
UND. 250 

                   

30,00  
7.500,00 

2 
TOALHA DE ROSTO 40X80 CM BRANCA 

100% ALGODÃO 
UND. 250 

                   

25,00  
1.750,00 

3 

ESCOVA DENTAL – USO ADULTO, COM 

CERDAS EM NYLOM, MÉDIA/MACIA, 

DISTRIBUÍDAS NO MÍNIMO EM 3 FILEIRAS 

DE TUFOS, CONTENDO NO MÍNIMO 30 

TUFOS DE CERDAS APARADAS 

UNIFORMEMENTE E ARREDONDADAS NA 

MESMA ALTURA, CABO RETO, ANATÔMICO, 

RESISTENTE, MEDIDO APROXIMADAMENTE 

17 CM, COM EMPUNHADURA 

UND. 3000 
                    

3,00  
12.000,00 

4 

TESOURA PARA CORTE DE UNHA RETA 

INOX AÇO INOXIDAVEL 3 1/2” - Reta: 

Lâminas Finas e Afiadas com Precisão de 

Corte! Alta Durabilidade. Anéis com Bordas 

Arredondadas Para Maior Conforto 

  

50 
                    

5,00  
250,00 

UND 

5 

HIDRATANTE PARA CABELO 500 G. 

REGISTRADO NA ANVISA CAIXA COM 12 

UND. 

  

50 
                   

74,00  
3.700,00 

CAIXA 

6 
CONDICIONADOR 350 ML. REGISTRADO NA 

ANVISA, CAIXA COM 12 UND 

  
50 

                   

96,00  
4.800,00 

CAIXA 

7 

HIDRATANTE DE PELE 200 ml. 

REGISTRADO NA ANVISA, CAIXA COM 12 

UND. 

  

50 
                   

60,00  
3.000,00 

CAIXA 

8 
SHAMPOO ADULTO 350 ML.  REGISTRADO 

NA ANVISA, CAIXA COM 12 UND. 

  
50 

                   

70,00  
3.500,00 

CAIXA 

9 
CREME DENTAL ADULTO, 70 G, PCT COM 

12 UND. REGISTRADO NA ANVISA 

  
100 

                   

30,00  
3.000,00 

PCT 
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10 
DESODORANTE 90G FEMININO CAIXA COM 

12 UND  REGISTRADO NA ANVISA 

  
50 

                   

48,00  
2.400,00 

CAIXA 

11 
DESODORANTE 90G MASCULINO CAIXA 

COM 12 UND REGISTRADO NA ANVISA 

  
50 

                   

48,00  
2.400,00 

CAIXA 

12 
SABONETE EM BARRA 90G, PACOTE 12 

UND REGISTRADO NA ANVISA. 

  
50 

                   

30,00  
1.500,00 

PCT 

13 
ABSORVENTE POCOTE COM 8 UND. 

REGISTRADO NA ANVISA 
PCT 200 

                    

2,00  
400,00 

14 
APARELHO DE BARBEAR COM 2 LÂMINAS 

REGISTRADO NA ANVISA  
UND. 200 

                    

5,00  
1.000,00 

15 
CX DE COTONETE C/ 75 UND. 

REGISTRADO NA ANVISA 
CX 200 

                    

1,50  
300,00 

TOTAL 

                    

47.500,00  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. 
 VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

ESCOVA DENTAL-USO INFANTIL, CABO 

RETO, CERDAS MACIAS, CABEÇA 

REFERÊNCIA 35, COM CERDAS DE CABEÇA 

ARREDONDADA CONTENDO NO MÍNIMO 28 

TUFOS DE CERDAS, COMPRIMENTO TOTAL 

DE 15 A 17 CM COM SELO DE APROVAÇÃO

DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

ODONTOLOGIA). 

UND 10000 
                    

1,10  
11.000,00 

2 
CREME DENTAL INFANTIL 50 G.  PCT COM 

12 UND REGISTRADO NA ANVISA 
PCT 500 

                    

23,00  
11.500,00 

3 
SHAMPOO INFANTIL 500 ML CAIXA COM 12 

UND REGISTRADO NA ANVISA 
CAIXA 250 

                    

35,00  
8.750,00 

4 
COLONIA DE BEBE 100 ML. REGISTRADO 

NA ANVISA CX COM 12 
CAIXA 200 

                    

23,00  
4.600,00 

5 
LENÇO UMIDECIDO PCT C/ 50 UND. 

REGISTRADO NA ANVISA 
PCT 1000 

                    

1,35  
1.350,00 
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6 

SABONETE LÍQUIDO INFANTIL, sem 

lagrimas, hipoalérgico, livre de corantes, 

fragrância suave. Embalagem de 200 ml 

UND 1000 
                    

3,05  
3.050,00 

7 

CREME PARA ASSADURA, para uso infantil, 

componente para a prevenção e tratamento 

de assadura de criança, testado e aprovado 

dermatologicamente, registro na ANVISA. 

Embalagem de 90 g, com especificações do 

fabricante. 

UND 500 
                    

3,99  
1.995,00 

8 

 CONDICIONADOR INFANTIL 200 ML CAIXA 

COM 12 UND COM FORMULA QUE NAO 

IRRITAM OS OLHOS E PELE REGISTRADO 

NA ANVISA 

CAIXA 250 
                    

27,01  
6.752,50 

9 

TALCO INFANTIL 200GR: TALCO PARA USO 

INFANTIL, TALCO INFANTIL 200GR: TALCO 

PARA USO INFANTIL, FRAGÂNCIA DE 

LAVANDA E/OU OUTRAS E ESSÊNCIA 

NATURAL. EMBALAGEM DO PRODUTO DE 

200 ml, CONTENDO TODAS AS 

INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA O USO 

DO PRODUTO. 

UND 200 
                    

5,01  
1.002,00 

 

LOTE 8 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. 
 VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

1 
ESPONJA PARA LAVAR PRATOS DE OTIMA 

QUALIDADE CX/C/05 DÚZIAS 
CAIXA 50 

                    

25,00  
1.250,00

2 

ESPONJA, DE LÃ DE AÇO CARBONO 

ABRASIVO, PARA LIMPEZA EM GERAL COM 

14 EMBALAGENS PLÁSTICA COM 08 

UNIDADES COM PESO LÍQUIDO DE 60 GR. 

FARDO 50 
                    

25,00  
1.250,00

3 
FLANELA 40 X 60 CM, PACOTE COM 12 

UNIDADES 
DZ 200 

                    

18,00  
3.600,00

4 
LUVA ADULTO HIGIENE AMARELA 

TAMANHO G, PAR 
PAR 500 

                    

3,50  
1.750,00
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5 
LUVA ADULTO HIGIENE  AMARELA 

TAMANHO M, PAR 
PAR 500 

                    

3,50  
1.750,00

6 
LUVA ADULTO HIGIENE  AMARELA 

TAMANHO P, PAR 
PAR 500 

                    

3,50  
1.750,00

7 

PANO ALVEJADO DE CHÃO BRANCO, PARA 

LIMPEZA GERAL, ÓTIMA 

QUALIDADE,LIMPEZA PROFISSIONAL, 

MEDIDA: (APROXIMADAS DEVIDO A 

ELASTICIDADE DO TECIDO), 40 CM X 64 

CM FECHADO ( COSTURADO), 80 CM X 64 

CM ABERTO, 100% ALGODÃO 

UND 1000 
                    

3,00  
3.000,00

8 

PANO DE PRATO ESTAMPADO 100% 

ALGODÃO, EXCELENTE PARA USO 

DOMÉSTICO, LIMPEZA DE PIA, FOGÃO, 

LOUÇAS E SERVIÇOS EM GERAIS. 

TAMANHO DO PANO - COMPRIMENTO: 63 

CENTÍMETROS  - LARGURA: 38 

CENTÍMETROS 

UND 500 
                    

3,00  
1.500,00

9 
RODO PARA LIMPEZA DE CHÃO 400X300 

MEDIO DE OTIMA QUALIDADE 
UND 200 

                    

6,00  
1.200,00

10 
VASSOURA DE PIAÇAVA PEQUENA 

(BANHEIRO) 
UNID 300 

                    

3,00  
900,00

11 

VASSOURA, EM CERDAS DE PELO 

SINTÉTICO. CABO E BASE EM MADEIRA 

REVESTIDO EM CAPA PLÁSTICA SENDO A 

BASE RETANGULAR, COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 25 CM E ALTURA MÍNIMA DA 

BASE DE 3,0 CM, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE. 

DUZIA 25 
                    

95,00  
2.375,00

12 

VASSOURA, EM CERDAS DE PIAÇAVA, 

CABO E BASE EM MADEIRA BASE 

RETANGULAR COM 28 FUROS, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE. 

DUZIA 50 
                    

85,00  
4.250,00
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13 

VASSOURA, EM CERDAS DE PIAÇAVA, 

CABO E BASE EM MADEIRA BASE 

RETANGULAR COM 18 FUROS, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE. 

DUZIA 50 
                    

85,00  
4.250,00

14 

VASSOURA, EM CERDAS DE PIAÇAVA, 

CABO E BASE EM MADEIRA BASE 

RETANGULAR COM 40 FUROS (VASSOURA 

GARI), COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. 

DUZIA  50 
                    

85,00  
4.250,00

15 VASSOURA GRAMA TIPO RASTELO GRANDE UND 10 
                    

30,00  
300,00

16 MANGUEIRA 50M JARDIM FLEX 50 METROS UND 25 
                    

75,00  
1.875,00

17 
ESCOVA PARA VASO SANITARIO COM 

SUPORTE  DE ALTA QUALIDADE 
UND 200 

                    

5,00  
1.000,00

18 
ESCOVÃO PLASTICO MEDIO DE ALTA 

QUALIDADE 
UND 50 

                    

3,00  
150,00

19 
PÁ DE LIXO PLASTICO COM  CABO LONGO 

DE ALTA QUALIDADE 
UND 200 

                    

5,00  
1.000,00

20 ESPANADOR  DE PÓ COM PENAS 60 CM UND 100 
                    

8,00  
800,00

21 
PÁ DE LIXO EM ZINCO COM CABO  DE ALTA 

QUALIDADE 
  100 

                    

5,49  
549,00

22 RODO PARA LIMPEZA DE CHAO 60 CM DUZIA 25 
                    

90,03  
2.250,75

23 

Mop Esfregão Giratório Inox Substitui pano, 

rodo apenas utilizando um esfregão mop; 

Dimensões: -Altura: 24 cm; -Largura: 26,5 

cm; -Comprimento: 45 cm; -Altura máx. do 

cabo: 1,20 m; ( 0,90m) -Possui 4 rodinhas 

que facilitam a sua locomoção -Capacidade 

do balde: 16 Litros Itens inclusos: -1 Balde 

com centrifuga inox; -1 Cabo ajustável 

(0,90 m a 1,20m); -1 Base do cabo; -2 

CONJUN

TO 
100 

                    

90,00  
9.000,00
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Refil de Microfibra 

 

ITEM  DESCRIÇÃO DO PRODUTO  UND QUANT.   VL 

UNI  

VL TOTAL

1  BALDE  PLÁSTICO,  POLIETILENO  DE  ALTA  DENSIDADE,  ALCA  DE 

METAL, RESISTENTE A IMPACTO ‐ 10L  

UND 200       

7,05  

      

1.410,00  

2  BALDE  PLÁSTICO  ,  POLIETILENO  DE  ALTA  DENSIDADE,  ALCA  DE 

METAL, RESISTENTE A IMPACTO – 15L 

UND. 200     

10,34  

      

2.068,00  

3  BALDE PLASTICO, POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE 

A IMPACTO  60 C/TAMPA 

UND 200     

35,25  

      

7.050,00  

4  CESTO PLASTICO POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE 

A IMPACTO  COM TAMPA 50 LITROS 

UND 200     

30,55  

      

6.110,00  

5  CESTO PLASTICO POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE 

A IMPACTO   COM TAMPA 100 LITROS  

UND 200     

60,16  

   

12.032,00 

6  LIXEIRA TELADA POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE A 

IMPACTO  PEQUENA ‐10L 

UND 200       

3,29  

         

658,00  

7  LIXEIRA PLASTICA  POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE 

A IMPACTO 5 LITROS 

UND 200      

16,45  

      

3.290,00  

8  LIXEIRA PLASTICA POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE 

A IMPACTO  30 LITROS 

UND 200      

21,15  

      

4.230,00  

9  LIXEIRA PLASTICA POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE 

A IMPACTO  50 LITROS 

UND 200     

30,55  

      

6.110,00  

10  LIXEIRA PLASTICA  POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE 

A IMPACTO  100 LITROS 

UND 200     

91,65  

   

18.330,00 

11  LIXEIRA PLASTICA  POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE 

A IMPACTO  COM PEDAL 21 LITROS 

UND 200     

25,85  

      

5.170,00  

12  LIXEIRA PLASTICA  POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE 

A IMPACTO  COM PEDAL 30 LITROS  

UND 300     

30,55  

      

9.165,00  
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13  LIXEIRA PLASTICA  POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE 

A IMPACTO  COM PEDAL 50 LITROS  

UND 300     

84,60  

   

25.380,00 

14  LIXEIRA PLASTICA  POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE 

A IMPACTO  COM PEDAL 100 LITROS  

UND 100  

195,05 

   

19.505,00 

15  SABONETEIRA PLASTICAS RESISTENTE DE ALTA QUALIDADE UND 250       

2,82  

         

705,00  

16  COADOR DE CAFÉ EM PANO TAMANHO GRANDE UND 100       

4,23  

         

423,00  

17  DISPENSER  SUPORTE DE  PAPEL  INTERFOLHA OU  PAPEL  TOALHA 

BRANCO DE OTIMA QUALIDADE. 

UND 200     

22,56  

      

4.512,00  

18  DISPENSER  AUTOMATICO  PARA  COPO  DE  AGUA  200  ML 

COM  BOTÃO  QUE  DISPENSA  APENAS  UM  COPO  POR  VEZ  ‐‐ 

COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO ABS E TUBO EM POLIESTIRENO ‐‐ COR: 

BRANCO E TRANSPARENTE ‐‐ CAPACIDADE DO COPO: ATÉ 200 ML

UND 200      

56,40  

   

11.280,00 

19  DISPENSER  AUTOMATICO  PARA  COPO  DE  AGUA  50  ML 

COM  BOTÃO  QUE  DISPENSA  APENAS  UM  COPO  POR  VEZ  ‐‐ 

COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO ABS E TUBO EM POLIESTIRENO ‐‐ COR: 

BRANCO E TRANSPARENTE ‐‐ CAPACIDADE DO COPO: ATÉ 50 ML 

UND 200      

56,40  

   

11.280,00 

20  DISPENSADOR  PARA  PAPEL  HIGIÊNICO  TIPO  ROLÃO,  PAPEL 

INSTITUCIONAL 

CONFECCIONADO  EM  POLIPROPILENO,  SUPER  RESISTENTE. 

DESIGN  CLEAN  E  MODERNO.

POSSUI  VISOR  FRONTAL  PARA  INDICAR  O  NÍVEL  DO  PRODUTO, 

FACILITANDO  A  REPOSIÇÃO  TRAVA  DE  SEGURANÇA.

ACOMPANHA  KIT  DEINSTALAÇÃO  COM  PARAFUSOS  E  BUCHAS.

DIMENSÕES:  27,5  X  28,5  X  12  CM

INDICADO PARA USO COM ROLOS DE 200 A 500 METROS 

UND 300      

22,56  

      

6.768,00  

21  PORTA  SABONETE  DE  PAREDE  CONFECCIONADO  EM 

POLIPROPILENO,  SUPER  RESISTENTE.  DESIGN CLEAN  E 

MODERNO.POSSUI  VISOR  FRONTAL  PARA  INDICAR  O  NÍVEL  DO 

PRODUTO,  FACILITANDO  A  REPOSIÇÃO.ACOMPANHA 

RESERVATÓRIO  COM  TAMPA.CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS:TRAVA  DE  SEGURANÇA.  ACOMPANHA  KIT 

DE INSTALAÇÃO COM PARAFUSOS E BUCHAS.DIMENSÕES: 12,5 X 

26 X 11,5 CM. CAPACIDADE: 800ML 

UND 300      

22,56  

      

6.768,00  
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22  FRASCO VAZIO TRANSPARENTE PARA SABONETE LIQUIDO 250 ML UND 200       

7,05  

      

1.410,00  

23  COADOR DE CAFÉ EM PANO MEDIO  UND 100       

4,23  

         

423,00  

24  BACIA PLASTICA 100 LITROS REFORÇADA  COM ALÇAS MATERIAL 

POLIPROPILENO 

UND 100     

39,95  

      

3.995,00  

25  BACIA PLASTICA 15 LITROS EM PLASTICO DE ALTA QUALIDADE UND 100     

13,16  

      

1.316,00  

26  BACIA PLASTICA 20 LITROS  EM PLASTICO DE ALTA QUALIDADE UND 100     

17,86  

      

1.786,00  

27  BALDE PLASTICO 30  LITROS CM TAMPA    EM PLASTICO DE ALTA 

QUALIDADE 

UND 100     

21,15  

      

2.115,00  

28  CAIXA DE SUGESTÃO EM ACRILICO TRANSPARENTE COM NICHO 

MEDIDAS  EXTERNAS: 35  CM  DE  ALTURA  X  25  CM  DE 

LARGURA, PROFUNDIDADE: 5  CM,   RASGO  NA  TAMPA: 21,5 

CM, BOLSA FRONTAL: 22 X 22 CM X 1,5 CM 

UND 200      

39,95  

      

7.990,00  

29  CAIXA PLASTICA COM CAPACIDADE DE 130 LITROS COM TAMPA, 

NA MEDIDA MINIMA DE 40 CM DE ALTURA, 26 CM DE LARGURA, 

78 CM DE COMPRIMENTO, COR BRANCA 

UND 50  

126,90 

      

6.345,00  

30  CAIXAS  PLÁSTICAS  EM  MATERIAL  VIRGEM  DE  PRIMEIRA 

QUALIDADE,  COM  TAMPA,  RESISTENTE  TRANSPARAENTE,  COM 

FECHOS NA TAMPA, MEDINDO 32 X 45 X 28, CAPACIDADE DE 29 

LITROS PARA ARMAZENAR ALIMENTOS. 

UND 50     

31,96  

      

1.598,00  

31  CARRO  FUNCIONAL  AMÉRICA  –  CARRINHO  DE  LIMPEZA  COM 

BOLSA DE VINIL – CARRINHO DE LIMPEZA COM 2 RODAS FIXAS E 

2  RODAS  GIRATÓRIAS,  BOLSA  DE  VINIL  COM  TAMPA.  CARRO 

FUNCIONAL PARA TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA, 

FACILITANDO  A  MANUTENÇÃO  DE  GRANDES  ÁREAS. UM 

EQUIPAMENTO INDISPENSÁVEL EM EMPRESAS DE PORTE MÉDIO 

OU GRANDE, EM QUALQUER PERFIL DE ATUAÇÃO. 

UND 20   

564,00 

   

11.280,00 

32  CORDA  PARA  VARAL  30  METROS  DE  AÇO  REVESTIDA  COM 

PLASTICO 

UND 50     

15,00  

         

750,00  

33  CORDA  PARA  VARAL  15  METROS  DE  AÇO  REVESTIDA  COM 

PLASTICO 

UND 150     

10,00  

      

1.500,00  

34  MALETA PRIMEIROS SOCORROS PLÁSTICO BRANCO 18X28X19CM  UND 50            
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8L  39,00  1.950,00 

35  MALETA PRIMEIROS SOCORROS PLÁSTICO TERMOPLÁSTICO 37 X 

22 X 23,5 CM. 

UND 50     

46,00  

      

2.300,00  

36  O  GARRAFÃO  TÉRMICO  3  LITROS  ‐   ÓTIMO  PODER  DE 

CONSERVAÇÃO,  FEITO  COM  MATERIAIS  DE  ALTA  QUALIDADE  

LONGA  VIDA  ÚTIL,  ALÇA  SUPERIOR  ‐FACILIDADE  PARA 

TRANSPORTAR  O  PRODUTO,  BOCAL  LARGO  QUE  FACILITA  A 

ENTRADA DE LÍQUIDOS E PERMITE COLOCAR GELO, TAMPA TIPO 

ROSCA  COM  PROTEÇÃO QUE  SERVE  DE  COPO,  INDICADO  PARA 

LÍQUIDOS  QUENTES  OU  FRIOS        COMPOSIÇÃO:  PEAD  COM 

ISOLAMENTO  EM  PU.  ESPECIFICAÇÕES:  ‐  BOCAL  REMOVÍVEL 

IDEAL  PARA  BEBIDAS  FRIAS    ‐  PESO:  706G  ‐  ALTURA:  24  CM  ‐ 

LARGURA: 20 CM ‐ COMPRIMENTO: 20 CM 

100      

24,00  

      

2.400,00  

37  PRENDEDOR  PARA  ROUPAS  DE  PLASTICO  GRANDE  N°  50  

EMBALAGEM COM 12 UND 

DZ 100       

5,98  

         

598,00  

TOTAL   210.000,00 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. VALOR UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

1 

Caixa térmica 26 litros com alça 

regulável, material polipropileno, 

formato retangular. 

UND 30               49,00        1.470,00 

2 

Caixa térmica 18 litros com alça 

regulável, material polipropileno, 

formato retangular. 

UND 30               40,00        1.200,00 

3 

Caixa Térmica 8,5 Litros com 

Termômetro Digital de Máximo e 

Mínimo à prova d’agua -50 até 70 °C 

UND 10              300,00        3.000,00 

4 
Caixa térmica Isopor com capacidade 

de 13 litros 
UND 30               38,00        1.140,00 

5 
Caixa térmica Isopor com capacidade 

de 08 litros 
UND 30               33,00           990,00 
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6 

GARRAFÃO TÉRMICO 5 LITROS –

OTIMO PODER DE CONSERVAÇÃO, 

FEITO COM MATERIAL DE ALTA 

QUALIDADE  LONGA VIDA ÚTIL, ALÇA 

SUPERIOR -FACILIDADE PARA 

TRANSPORTAR O PRODUTO, BOCAL 

LARGO QUE FACILITA A ENTRADA DE 

LÍQUIDOS E PERMITE COLOCAR GELO, 

TAMPA TIPO ROSCA COM PROTEÇÃO 

QUE SERVE DE COPO, INDICADO 

PARA LÍQUIDOS QUENTES OU FRIOS. 

EMBALAGEM 2 X 27 X 40 CM 

UND 40               40,00        1.600,00 

TOTAL 9.400,00

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 
PILHA AA  ALCALINA COM 04 

UND 
PCT 50                   8,00           400,00  

2 PILHA CR2032 3 V ALCALINA  UND 100                   7,50           750,00  

3 
PILHA GRANDE D ALCALINA CX 

COM 24 UND 
CAIXA 40               100,00        4.000,00  

4 
PILHA MEDIA C ALCALINA CX 

COM 24 UND 
CAIXA 10               100,00        1.000,00  

5 PILHA SONAR 9V ALCALINA UND 50                 25,00        1.250,00  

6 
PILHA AAA ALCALINA COM 04 

UND 
PCT 50                   8,00           400,00  

TOTAL                  7.800,00 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT. 
 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR TOTAL  
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1 

CANECAS DE PLÁSTICO Caneca plástica 

para merenda escolar 300 ml com alça. 

Produto com qualidade superior, feito em 

plástico polipropileno grosso de alta 

durabilidade. Paredes internas e externas 

lisas sem reentrâncias ou ressaltos, sem 

bordas, frisos na base.Com pigmentação 

homogênea em toda peça; Cores diversas; 

Acabamento polido brilhante. Temperatura 

mínima e máxima de uso contínuo: 0ºC e 

100ºC;Medidas: Altura: 8,6 cm. Espessura: 

2,5 mm e Diâmetro: 7,9 cm 

UND 5000        2,75             13.750,00  

2 

ABRIDOR DE LATAS Abridor de latas 

manual, estrutura reforçada, em inox. 

Dimensão: 4,7 x 14,4 x 2,5cm 

Und 300        6,60               1.980,00  

3 

ASSADEIRAS DE ALUMÍNIO N°7 Fabricado 

em alumínio polido, design retangular, com 

alças resistentes nas laterais, para uso em 

fornos a gás e elétrico. Normas técnicas de 

referência: os produtos devem atender as 

normas técnicas de referência relativas à 

fabricação de utensílios em alumínio, em 

vigor na data do edital. Garantia: doze 

meses de garantia contra vícios ou defeitos 

de fabricação, a contar da data da 

expedição da nota fiscal. Dimensões: nº7 

(grande): comprimento: 60cm; largura: 

40cm; altura: 8cm e espessura: 2,5mm 

Und 200      71,50             14.300,00  
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4 

CAÇAROLA DE ALUMÍNIO COM TAMPA E 

ALÇA 12L Em alumínio polido industrial, 

linha hotel, com tampa e pegador de tampa 

no mesmo material, com alças bilaterais 

em alumínio polido, espessura de, no 

mínimo, 3mm; Normas técnicas de 

referência: os produtos devem atender as 

normas técnicas de referência relativas a 

fabricação de utensílios em alumínio, em 

vigor na data do edital. Garantia: doze 

meses de garantia contra vícios ou defeitos 

de fabricação, a contar da data da 

expedição da nota fiscal. Capacidade: 12L. 

Und 200      42,90               8.580,00  

5 

CAÇAROLA DE ALUMÍNIO COM TAMPA E 

ALÇA 20L Em alumínio polido industrial, 

linha hotel, com tampa e pegador de tampa 

no mesmo material, com alças bilaterais 

em alumínio polido, espessura de, no 

mínimo, 3mm; Normas técnicas de 

referência:os produtos devem atender as 

normas técnicas de referência relativas 

afabricação de utensílios em alumínio, em 

vigor na data do edital. Garantia: doze 

meses de garantia contra vícios ou defeitos 

de fabricação, a contar da datada 

expedição da nota fiscal. Capacidade: 20L 

Und 200      35,75               7.150,00  

6 

CAÇAROLA DE ALUMÍNIO COM TAMPA E 

ALÇA 8,3L Em alumínio polido industrial, 

linha hotel, com tampa e pegador de tampa 

no mesmo material, com alças bilaterais 

em alumínio polido, espessura de, no 

mínimo, 3mm; Normas técnicas de 

referência: os produtos devem atender as 

normas técnicas de referência relativas a 

fabricação de utensílios em alumínio, em 

Und 200      26,40               5.280,00  

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba
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vigor na data do edital. Garantia: doze 

meses de garantia contra vícios ou defeitos 

de fabricação, a contar da data da 

expedição da nota fiscal. Capacidade: 8,3L 

7 

CALDEIRÕES DE ALUMÍNIO COM TAMPA E 

ALÇA 15L Em alumínio polido industrial, 

linha hotel, com tampa e pegador de tampa 

no mesmo material, com alças bilaterais 

em alumínio polido, espessura de, no 

mínimo, 3mm; Normas técnicas de 

referência:os produtos devem atender as 

normas técnicas de referência relativas 

afabricação de utensílios em alumínio, em 

vigor na data do edital. Garantia:doze 

meses de garantia contra vícios ou defeitos 

de fabricação, a contar da datada 

expedição da nota fiscal. Capacidade: nº 

28; 15L 

und 200      99,00             19.800,00  

8 

CALDEIRÕES DE ALUMÍNIO COM TAMPA E 

ALÇA 22,5L Em alumínio polido industrial, 

linha hotel, com tampa e pegador de tampa 

no mesmo material, com alças bilaterais

em alumínio polido, espessura de, no 

mínimo, 3mm; Normas técnicas de 

referência:os produtos devem atender as 

normas técnicas de referência relativas 

afabricação de utensílios em alumínio, em 

vigor na data do edital. Garantia: doze 

meses de garantia contra vícios ou defeitos 

de fabricação, a contar da datada 

expedição da nota fiscal. Capacidade: nº 

Und 200    121,00             24.200,00  
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32; 22,5L 

9 

CANECÕES DE ALUMÍNIO COM CABO/ALÇA 

DE BANQUELITE 4,5L Canecão nº 18, 

fabricado em alumínio polido industrial 

reforçado, com bico,linha hotel, com 

alça/cabo de banquelite antitérmico que 

proporcione segurança para o manuseio, 

espessura de 2mm. Normas técnicas de 

referência: Os produtos devem atender as 

normas técnicas de referência relativas a 

fabricação de utensílios em alumínio, em 

vigor na data do edital. Garantia: Doze 

meses de garantia contra vícios ou defeitos 

de fabricação, a contar da data da 

expedição da nota fiscal. Capacidade: 4,5L 

Und 200      42,90               8.580,00  

10 

COLHER GRANDE (SERVIR E MEXER 

ALIMENTOS) Feito totalmente em aço inox 

AISI 304 ou 430.Lâminas e cabos 

monobloco, ou seja, em uma única peça, 

sem emendas.O material deve vir 

acompanhado de “Manual de Instruções”, 

em português,contendo: Orientações para 

uso e limpeza; procedimentos para 

acionamento da garantia;Certificado de 

garantia preenchido (data de emissão, 

número da nota fiscal). Normas técnicas de 

referência: Os utensílios devem atender as 

normas técnicas de referência, relativas a 

Und 200      19,25               3.850,00  
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fabricação de utensílios de inox, em 

vigência na data do edital. Garantia: Doze 

meses de garantia contra vícios ou defeitos 

de fabricação, a contar da data da 

expedição da nota fiscal. Dimensões: 

comprimento: 36cm; espessura: 2,5mm; 

diâmetro: *6cm. (*) parte mais larga 

11 

CONCHA GRANDE (MEXER ALIMENTOS) 

Feito em aço inox AISI 304 ou 430, 

reforçada, com cabo roliço depolipropileno

(arredondado), com gancho. O material 

deve vir acompanhado de “Manual de 

Instruções”, em português,contendo: 

Orientações para uso e limpeza; 

procedimentos para acionamento da 

garantia; certificado de garantia preenchido 

Os utensílios devem atender as normas 

técnicas de referência, relativas a 

fabricação de utensílios de inox, em 

vigência na data do edital. Garantia: Doze 

meses de garantia contra vícios ou defeitos 

de fabricação, a contar da data da 

expedição da nota fiscal. Dimensões: 

comprimento: 50cm; espessura:2,5mm; 

diâmetro: 11cm. 

Und 200      20,90               4.180,00  
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12 

ESCORREDOR DE ALUMÍNIO (MASSA) 

14,5L Em alumínio polido, tipo tacho; 

reforçado, com base com anel de apoio e 

asas/alças de alumínio, furado com furo 

grosso na base e laterais para escorrer a 

água, espessura de 2mm (tolerância entre 

5 e 10%). Normas técnicas de 

referência:os produtos devem atender as 

normas técnicas de referência relativas 

afabricação de utensílios em alumínio, em 

vigor na data do edital. Garantia:doze 

meses de garantia contra vícios ou defeitos 

de fabricação, a contar da datada 

expedição da nota fiscal. Dimensões: nº45 

(14,5L): 46,0 cm de diâmetro na parte 

superior; 22,5 cm de diâmetro na parte 

inferior; 19,0 cm de altura 

Und 200    107,25             21.450,00  

13 

ESCUMADEIRA (MEXER ALIMENTOS) Feito em 

aço inox AISI 304 ou 430, reforçada, com cabo 

roliço depolipropileno (arredondado). O material 

deve vir acompanhado de “Manual de 

Instruções”, em português, contendo: 

Orientações para uso e limpeza; procedimentos 

para acionamento da garantia; certificado de 

garantia preenchido (data de emissão, número da 

nota fiscal). Normas técnicas de referência: Os 

utensílios devem atender as normas técnicas de 

referência, relativas a fabricação de utensílios de 

inox, em vigência na data do edital. Garantia: 

Doze meses de garantia contra vícios ou defeitos 

de fabricação, a contar da data da expedição da 

nota fiscal. Dimensões: comprimento: 50cm; 

espessura: 2,5mm; diâmetro: 8cm 

Und 200          26,40               5.280,00  

14 

PRATO PLÁSTICO PARA MERENDA 

ESCOLAR: Prato de polipropileno, 22x3 cm para 

servir merenda escolar 

UND 5000            2,75             13.750,00  
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15 

COLHER PLÁSTICA PARA MERENDA 

ESCOLAR: colher de sopa em polipropileno, para 

mesa e uso na merenda escolar. 

UND 5000            1,10               5.500,00  

16 

PANELA DE PRESSÃO 30 LITROS 

DESCRITIVO COMPRASNET PANELA 

PRESSÃO MATERIAL: ALUMÍNIO SISTEMA 

SEGURANÇA: VÁLVULAS 

FUNCIONAM./SEGURANÇA E BORRACHA 

SEGURANÇA CAPACIDADE: 30 L DESCRITIVO 

PRÓPRIO PANELA DE PRESSÃO DE 30 

LITROS: FABRICADA EM ALUMÍNIO 100% 

PURO, POLIDO, LINHA INDUSTRIAL. COM 

ALÇAS OU COM ALÇA E CABO LATERAIS, 

ANATÔMICOS, ATÓXICOS E ANTITÉRMICOS. 

COM VÁLVULAS E SISTEMA DE SEGURANÇA: 

VÁLVULA DE TRABALHO (ALIVIO DE 

PRESSÃO), COM FERRAMENTA PARA 

LIMPEZA; VÁLVULA DE SEGURANÇA 

REPETITIVA, EM SILICONE (QUE NÃO 

RESSECA); VÁLVULA DE TRAVAMENTE QUE 

NÃO PERMITA ABERTURA DA PANELA CASO 

HAJA PRESSÃO LOCALIZADA NO CABO DA 

TAMPA; COM PINO DE ALÍVIO. 

UND 100        742,50             74.250,00  

17 

PANELA DE PRESSÃO 18 LITROS 

DESCRITIVO COMPRASNET PANELA 

PRESSÃO MATERIAL: ALUMÍNIO POLIDO 

SISTEMA SEGURANÇA: VÁLVULA E TRAVA 

DE SEGURANÇA CAPACIDADE: 18 L 

MATERIAL CABO: BAQUELITE DESCRITIVO 

PRÓPRIO PANELA DE PRESSÃO DE 18 

LITROS: FABRICADA EM ALUMÍNIO 100% 

PURO, POLIDO, LINHA INDUSTRIAL. COM 

ALÇAS OU COM ALÇA E CABO LATERAIS, 

ANATÔMICOS, ATÓXICOS E ANTITÉRMICOS. 

COM VÁLVULAS E SISTEMA DE SEGURANÇA: 

VÁLVULA DE TRABALHO (ALIVIO DE 

PRESSÃO), COM FERRAMENTA PARA 

UND 100        451,00             45.100,00  
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LIMPEZA; VÁLVULA DE SEGURANÇA 

REPETITIVA, EM SILICONE (QUE NÃO 

RESSECA); VÁLVULA DE TRAVAMENTE QUE 

NÃO PERMITA ABERTURA DA PANELA CASO 

HAJA PRESSÃO LOCALIZADA NO CABO DA 

TAMPA; COM PINO DE ALÍVIO. 

18 

CUSCUZEIRA EM ALUMINIO 20 LITROS - 

Cuscuzeiras tipo hotel, com base, tampa e alças 

e com capacidade para 20 litros. Em alumínio 

polido. Com base e tampa. Com alças laterais em 

alumínio. Capacidade para 20 litros 

UND 200        107,25             21.450,00  

19 

CUSCUZEIRA EM ALUMINIO 30 LITROS - 

Cuscuzeiras tipo hotel, com base, tampa e alças 

e com capacidade para 30 litros. Em alumínio 

polido. Com base e tampa. Com alças laterais em 

alumínio. Capacidade para 30 litros 

UND 200          52,25             10.450,00  

20 

GARRAFA PARA CAFE 1,9 LITROS 25 x 15 x 36 

cm; 1,64 Quilogramas Corpo externo em aço 

inoxidável, acabamento escovado, tampa em 

polipropileno (PP). Cobertura em verniz: não suja 

e nem deixa marcas Sistema de servir por 

alavanca com alta eficiência, servindo até 400ml 

por acionamento possui ampola de vidro, para 

líquidos quentes e frios. Alça retrátil para 

transporte. Possui base giratória que facilita no 

momento de servir. 

UND 200        107,25             21.450,00  

21 
COPO DE VIDRO, TIPO AMERICANO, DE 

APROXIMADAMENTE 190 ML 
UND 6000            3,85             23.100,00  

22 

BANDEJA PLASTICA - Bandeja plastica para 

restaurante e refeitorio, dimensoes aproximadas 

480x330mm, material polipropileno 

UND 5000          23,10           115.500,00  

23 Jarra Plástica Graduada com Tampa - Capacidade 2 UND 200          13,75               2.750,00  
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Litros Fabricada em material resistente, Incolor e 

Atóxico 

24 

Jarra Plástica Graduada com Tampa - Capacidade 3 

Litros Fabricada em material resistente, Incolor e 

Atóxico 

UND 200          24,75               4.950,00  

25 

Jarra Plástica Graduada com Tampa - Capacidade 5 

Litros Fabricada em material resistente, Incolor e 

Atóxico 

UND 200          31,90               6.380,00  

26 

FAQUEIRO, MATERIAL EMBALAGEM PAPELÃO, 

MATERIAL TALHERES AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL 

CABO AÇO INOXIDÁVEL, QUANTIDADE FACAS 6, 

QUANTIDADE GARFOS 6, QUANTIDADE COLHERES 

6, QUANTIDADE COLHERES CAFÉ 6 

KIT 300          53,90             16.170,00  

27 

PRATO, MATERIAL VIDRO, APLICAÇÃO 

REFEITOTORIO CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

FUNDO, RESISTENTE 

UND 2000            3,85               7.700,00  

28 

PRATO, MATERIAL VIDRO, APLICAÇÃO 

REFEITOTORIO CARACTERISTICAS ADICIONAIS 

RASO, RESISTENTE 

UND 2000            3,30               6.600,00  

29 TABUA DE CARNE PVC 30X50 UND 200          46,75               9.350,00  

30 

FACA PARA CARNE Características técnicas: 

tamanho médio, com cabo de polipropileno 

branco, texturizado, medindo 15 cm e lâmina lisa 

em aço inoxidável especial 4 mm, tratado 

termicamente, medindo 20 cm, linha profissional. 

Podendo ter variação de 2 cm para mais ou para 

menos 

UND 200            9,35               1.870,00  

31 

FRIGIDEIRA - ALUMÍNIO INDUSTRIAL 50 CM 

DE DIÂMETRO Características técnicas: 

confeccionada em alumínio industrial, com 

isolamento térmico, cabo de baquelite resistente 

a altas temperaturas. 50cm de diâmetro 

UND 200        110,00             22.000,00  

32 
COPO DE VIDRO LONG DRINK 300 ML JOGO 

COM 12 UND 
JOGO 100          33,00               3.300,00  

TOTAL                550.000,00 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será  A secretaria Municipal de Admnistração de Ruy Barbosa 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 
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4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e divulgada no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 0. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos no Edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos em lei. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista §2º do art. 27 do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos §3º do art. 26 e §4º do art. 27, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 

 11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes caso houver.  

 

Ruy Barbosa, 11 de outubro de 2024 

 

 

 

_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 

 

 

 

_______________________________________ 

LUCINEIDE MENEZES SANTOS LTDA  

CNPJ: 04.192.543/0001-09 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2024. 

Processo Administrativo n° 402/2024 

Pregão Eletronico nº 028/2024 

 

 

O(A) Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa, com sede no(a) Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, na 

cidade de Ruy Barbosa, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0001-60, neste ato 

representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal Luiz Claudio Miranda Pires,  considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 028/2024, publicada no 19/09/2024, processo administrativo n.º 409/2024, 

RESOLVE registrar os preços da  empresa DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA CNPJ: 

40.061.199/0001-82 situada na R SANTA VITORIA 123 / CIDADE INDUSTRIAL S / GUARULHOS 

/ SP, neste ato representado por Raíssa Rabêlo Ferreira, CPF: 136.619.254-07, indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA, especificado (s) 

no (s) item do termo de Referência do Edital de Licitação nº 028/2024, que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  
2.2. Planilha de preços proposta pelo fornecedor: 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o A secretaria Municipal de Administração de Ruy Barbosa 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT

. 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Lixeira para Coleta Seletiva – 

conjunto com 04 lixeiras – 

longarina, em polietileno de alta 

densidade (PEAD) com proteção 

UV; Com estrutura de ferro na cor 

preta PARA FIXAÇÃO NO CHÃO, 

com pintura epóxi; Formato 

quadrado; Capacidade mínima de 

55 litros, gravação padrão de 

coleta seletiva, nas dimensões 

aproximadas: 117,0 alt. x 33,5 larg 

x 225,0 comp.; Tampa basculante 

removível Nas cores verde, azul, 

amarelo e vermelho, etiquetadas 

com o tipo de resíduos;  PLASTICO, 

PAPEL, VIDRO E METAL Garantia 

mínima – 12 meses; Material para 

uso externo. 

CNJ 150 R$ 1393,33 R$ 208.999,50 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.7. 
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4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e divulgada no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no Edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no Edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 0. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos no Edital, poderá: 
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
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aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
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8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos em lei. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista §2º do art. 27 do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
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mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos §3º do art. 26 e §4º do art. 27, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao Edital. 
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 11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes caso houver.  

 

Ruy Barbosa, 11 de outubro de 2024 

 

 

 

_______________________________________ 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 

CNPJ: 13.810.833/0001-60 

 

 

 

_______________________________________ 

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

CNPJ: 40.061.199/0001-82 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 379/2024-PMRB 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO A 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

 
Pelo presente instrumento de contrato administrativo de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de direito público interno, com sede à Praça Adalberto 
Ribeiro Sampaio, 253 – Centro– Ruy Barbosa - Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
13.810.833/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, 
inscrito no CPF/MF sob nº 395.381.415-04, doravante denominado LOCATARIO de outro lado o 
Sra. MARIA LUCIA TEIXEIRA DE LIMA, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Jaime Rocha 
Sampaio n° 160 Vila Progresso, portador da cédula de identidade n° 0469367180 e do CPF: 
491.891.905-72; neste ato, denominado simplesmente LOCADOR, os quais resolvem firmar o 
presente contrato de acordo com a Inexigibilidade de Licitação nº 151/2024-PMRB, Processo 
Administrativo nº 379/2024 e em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/21 
e as cláusulas do presente contrato e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO A FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, localizado na RUA MATO GROSSO, N° 25 SÃO FRANCISCO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS E CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 – Os recursos financeiros destinados ao pagamento mensal da locação descrita no item 1.1 da 
cláusula primeira serão de fonte própria do município, previstas no orçamento municipal e correrão 
à conta da seguinte classificação orçamentária: 

 

2015 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.9.0.36.00.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA; 

FONTE DE RECURSOS: 1500 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
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3.1 – A vigência do presente contrato terá vigência de 04 (QUATRO) meses, iniciando na data de 
sua assinatura e findando em 31/12/2024, como definido na Inexigibilidade de Licitação nº 
151/2024-PMRB; 
3.2 – Este contrato poderá ter renovação dentro dos critérios estabelecidos no Artigo 74 da Lei 
14.133/21 se de interesse da administração pública  
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E PAGAMENTO 
 
4.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 20.000,00; 
4.2 – O valor mensal para pagamento será de R$ 5000,00; 
4.3 – O pagamento mensal será efetuado em conta bancária do LOCADOR, até o último dia 
útil de cada mês, incluindo o mês de assinatura do contrato, na seguinte conta: 
 
BANCO DO BRADECO 
Agência: 3538-6 
Conta Poupança 
766-8 
 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
5.1 – São obrigações da LOCÁTARIO: 
a) - Manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza para assim 
restituí-lo ao LOCADOR, quando findada ou rescindida a locação, correndo por sua exclusiva 
conta as despesas necessárias para esse fim, notadamente, as que se referem à conservação de 
pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, instalações elétricas, 
torneiras, aparelhos sanitários, e demais condições identificadas no laudo de avaliação do imóvel, 
que compõe a Inexigibilidade de Licitação nº 151/2024-PMRB, que é parte integrante deste 
contrato; 
b) - Encaminhar ao LOCADOR todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos 
que foram entregues no imóvel sobre pena, de responder pelas multas, correção monetária e 
penalidades decorrentes do atraso no pagamento ou satisfação no cumprimento de 
determinações por aqueles poderes; 
c) - No caso de qualquer obra, reforma ou adaptação, devidamente autorizada pelo LOCADOR, 
repor por ocasião da entrega efetiva das chaves do imóvel locado, seu estado primitivo, exceto se 
não de interesse do LOCADOR, não podendo exigir deste, qualquer indenização; 
d) - Facultar ao LOCADOR ou ao seu representante legal examinar ou vistoriar o imóvel sempre 
que for para tanto solicitado, bem como no caso do imóvel ser colocado à venda, permitir que 
interessados o visitem, devendo, para tanto, fixar o respectivo horário, para que se realizem as 
visitas; 
e) - Findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o LOCADOR e o 
LOCATARIO farão uma vistoria no imóvel locado, a fim de verificar se o mesmo se encontra nas 
condições em que fora recebido pelo LOCATÁRIO; 
f) - É de inteira responsabilidade do LOCATÁRIO, arcar com as despesas de custos de contas de 
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consumo, tais como energia, água e etc. durante todo o período da locação; 
5.2 – São obrigações do LOCADOR: 
a) – Entregar o imóvel ao LOCATÁRIO, nas condições constantes do laudo de avaliação e vistoria; 
b) – Dar preferência ao LOCATÁRIO, na renovação contratual e permanência da locação; 
c) – Arcar com as despesas com impostos municipais que incidirem sobre a propriedade do imóvel 
como IPTU, IBTI, etc. 
 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES GERAIS 
 
6.1 - A infração das obrigações, sem prejuízo de qualquer outra prevista em lei, por parte do 
LOCATÁRIO, é considerada como de natureza grave, acarretando a rescisão contratual, com o 
consequente despejo e obrigatoriedade de imediata satisfação dos consectários contratuais e 
legais; 
6.2 - Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos Poderes Públicos, ficará o presente 
contrato, bem como o LOCADOR, exonerado de todas e quaisquer responsabilidades 
decorrentes. 
6.3 - Ocorrendo a rescisão deste contrato de pleno direito no caso de desapropriação, incêndio ou 
acidente que sujeite o imóvel locado às obras que importem na sua reconstrução total, ou que 
impeçam o uso do mesmo por mais de trinta dias, não tem o LOCADOR, qualquer 
responsabilidade; 
6.4 - Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo LOCADOR, ainda que útil ou necessária, ficará 
automaticamente incorporada ao imóvel, não podendo o LOCATÁRIO pretender qualquer 
indenização ou ressarcimento, bem como arguir direito de retenção pelas mesmas; 
6.5 - A locação estará sempre sujeita ao Regime do Código Civil Brasileiro e à Lei nº 8.245/91, 
ficando assegurado ao LOCADOR todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que 
vier a ser promulgada durante a locação; 
6.6 - Findo o prazo de vigência deste Contrato, mas prorrogada a locação, por vontade das partes 
ou por disposição de Lei, todas as cláusulas ora estipuladas continuarão em plena validade, e 
reguladoras das relações entre os contratantes, por prazo indeterminado até o final da locação e 
efetiva restituição do imóvel locado; 
6.7 - Fica convencionado que o LOCATÁRIO deverá fazer o pagamento dos aluguéis mensais 
pontualmente até o último dia útil de cada mês da locação, de acordo com a Cláusula Quarta 
deste contrato; ficando esclarecido que, passado este prazo estará em mora, sujeito às penas 
impostas neste contrato. Após o dia 06 (seis) do mês seguinte ao vencido, o LOCADOR poderá 
enviar o(s) recibo(s) de aluguéis e encargos da locação para cobrança através de advogado, 
mesmo que a cobrança seja realizada extrajudicialmente; no caso de cobrança judicial, pagará o 
LOCATÁRIO também à custa decorrente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO 
 
7.1 - Fica eleito o foro desta Comarca de Ruy Barbosa BA, para a solução de eventuais 
pendências decorrentes deste contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
7.2 E por estarem justos e contratados, firmam o presente, em duas vias de igual teor e forma. 
 
 
 
RUY BARBOSA BA, 02 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

  Luiz Claudio Miranda Pires - Prefeito 
 
 
 
 
  
  MARIA LUCIA TEIXEIRA DE LIMA  
  CPF: n° 491.891.905-72 
 
 
  TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
1ª -------------------------------    2ª------------------------------ 
CPF nº                     CPF nº  
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CONTRATO 393/2024 
 

 
 

 
 

CONTRATO  DE  CREDENCIAMENTO  Nº  393/2024, 
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  RUY 
BARBOSA  ‐  BA, E  A  EMPRESA  MARIA  RAIMUNDA 
SOARES PEREIRA. 

O MUNICIPIO DE  RUY BARBOSA,  Estado  da  Bahia,  Entidade  de Direito  Público  Interno,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº. 
13.810.833/0001‐60,  com  sede  na  Praça  Adalberto  Ribeiro  Sampaio,  253,  Centro,  Ruy  Barbosa‐Ba,  representado 
neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal,  o  Sr° Luiz Claudio Miranda Pires CPF 395.381.415‐04, residente e domiciliado na 
Rua Primeiro de Maio Centro Ruy Barbosa BA, doravante denominado  CREDENCIENTE, e a empresa MARIA RAIMUNDA 
SOARES PEREIRA, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.025.358/0001‐31, Pça Adalberto Ribeiro Sampaio, SN, Bairro Centro, 
na cidade de Ruy Barbosa  ‐ BA,  representado  neste  ato  por  Maria Raimunda Soares Pereira,  (sócia proprietária), 
portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº  0284510742,  inscrito  no  CPF  sob  n.º  882.081.336‐16,  residente  e 
domiciliado na  cidade de Ruy Barbosa  ‐  BA,  doravante  designado  CREDENCIADO,  tendo  em  vista  o que  consta  no 
Processo  Administrativo n° 190/2024,  relativo  ao  Chamamento  Público,  através  do Credenciamento  nº 003/2024 e 
em  observância  às  disposições  da  Lei  n°  14.133,  de  2021,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato  de 
Credenciamento, mediante as cláusulas e condições a seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1  O objeto do presente instrumento é o Credenciamento de pessoa física ou pessoa jurídica para fornecimento de 
refeições self‐service, marmitas, lanches e hospedagem em atendimento às demandas das diversas secretarias e fundos 
municipais, pelo período de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

2.1 O regime de execução contratual, far‐se‐á sob a forma de execução direta, por meio de credenciamento,  conforme 
art. 6º, inciso XLIII da Lei que regi o presente contrato. 

2.2 Os  serviços  devem  ser  prestados  de  acordo  com  os  prazos,  valores  e  condições  estabelecidos  no  Termo  de 
Referência, anexo ao edital que compõe o referido processo administrativo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1 O CREDENCIADO compromete‐se a prestar os serviços de acordo com as necessidades e solicitações do 

CREDENCIANTE, nos termos do requerimento de credenciamento e tabela abaixo: 
 
     

ITEM  DESCRIÇÃO  UF.  QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
 

 

Refeição ponta, tipo self‐service, contendo dois tipos de proteínas 
e  salada  para  acompanhar.  Além  de  conter  toda  estrutura  de 
pratos,  talheres  e  copos.  As  refeições  deverão  ser  servidas  no 
próprio espaço do  fornecedor ou  local  indicado pelo  contratante. 
Destinado a Secretaria de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 

UND  70  R$ 43,00  R$ 3010,00 
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Item  Descrição  Und  Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

 

Diária  de  hospedagem  em  quarto  com  ar 
condicionado,  incluso  café  da  manhã. 
(Pernoite) Destinado a Secretaria de Esporte, 
Cultura, Turismo e Lazer. 

Diária  66  R$ 84,00  R$ 5544,00 

Item  Descrição  Und  Qtd 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

 

Diária  de  hospedagem  em  quarto  com  ar 
condicionado,  incluso  café  da  manhã. 
(Pernoite) Destinado a Secretaria de Esporte, 
Cultura, Turismo e Lazer. 

Diária         25  R$ 84,00  R$ 2100,00 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UF.  QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1  Salgado (Forno ou Frito) para eventos    UND      700  R$ 1,35  R$ 945,00 

 

DESCRIÇÃO  UF.  QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

X ‐ Canu – Pão, queijo, presunto e carne de hamburguer, salada e 
milho  

UNID  555  R$ 13,00  R$ 7215,00 

 

DESCRIÇÃO  UF.  QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

X ‐ Canu – Pão, queijo, presunto e carne de hamburguer, salada e 
milho  

UNID  718  R$ 13,00  R$ 9334,00 

 

 

Valor Total do contrato R$ 28.148,00 (VINTE E OITO MIL CENTO E QUARENTA E OITO REAIS) 

3.1.1 No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do 
objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais 
incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da 
contratação. 

3.2 Em  razão  da  natureza  do  objeto,  não  é  possível  definir  previamente  o  quantitativo  a  ser  demandado  pela 
Administração, por este motivo, o valor do contrato se dará pelo custo unitário, e dependerá do total de horas as 
serem  contratadas  futuramente,  ficando  a  CREDENCIADO  ciente  do  serviço  a  ser  realizado  quando  da 
comunicação feita pela CREDENCIANTE. 

3.3 Os preços unitários dos serviços contratados são os constantes da tabela no item 3.1. 
3.4 O valor fixado para a remuneração poderá ser reajustado monetariamente por  índices oficiais de correção e/ou 

através de pesquisa mercadológica. 
3.5 O primeiro reajuste somente ocorrerá depois de decorridos 12 (doze) meses da data de assinatura do contrato, e 

assim sucessivamente com os demais possíveis reajustes. 

CLAUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 Forma de Pagamento: 

4.1.1 O  pagamento  será  realizado  através  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  banco,  agência  e  conta  corrente 
indicados pelo CREDENCIADA. 

4.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

4.2 Prazo de Pagamento: 

4.2.1 O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até  10(dez)  dias,  contados  do  recebimento  da  Nota 
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Fiscal/Fatura. 

4.2.2 Considera‐se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 

4.2.3 No caso de atraso pelo CREDENCIANTE, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
Geral de Preços de Mercado (IGPM‐FGV) de correção monetária. 

4.3 Condições do Pagamento: 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal 
ou fatura com o valor exato dimensionado. 

4.3.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data de emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento  ficará  sobrestado  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o 
prazo  para  pagamento  iniciar‐se‐á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando 
qualquer ônus para o contratante. 

4.3.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
conforme documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

4.3.6 Constatando‐se, a situação de irregularidade fiscal, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  regularize  sua  situação  ou,  no mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

4.3.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

4.3.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. 

4.3.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
4.3.9.1  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

4.3.10  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA QUINTA ‐ DO PRAZO 
5.1 O prazo de vigência deste Contrato será ate 31 de Outubro de 2024, contados a partir da sua assinatura, podendo 

este prazo ser prorrogado a critério da Administração Municipal e em conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA ‐ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na 

Lei Orçamentária Anual deste exercício, e serão indicadas no ato de emissão da Nota de Empenho. 
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Unidade 

Orçamentária 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 

Atividades  2.035 Fomento às Atividades Festivas e Culturais do Município 

Class. Econômica  3.3.90.39.00 outros serviços pessoa juridica 

Valor Global  

  

R$ 2100,00 
 

Fonte de Recurso  1500 

 
 

Unidade 

Orçamentária 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 

Atividades  2.035 Fomento às Atividades Festivas e Culturais do Município 

Class. Econômica  3.3.90.39.00 outros serviços pessoa juridica 

Valor Global  

 

R$ 5544,00 
 

Fonte de Recurso  1500 

 

Unidade 

Orçamentária 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 

Atividades 
2.036    
Apoio e Incentivo às Atividades de Esporte e Lazer 
 

Class. Econômica  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Valor Global  

 

R$ 9.334,00 
 

Fonte de Recurso  1500 

 

Unidade 

Orçamentária 
Secretaria Municipal de Administração 

Atividades 
2.005  
Gestão das Ações Administrativas do Município 
 

Class. Econômica  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Valor Global  

 

R$ 7215,00 
 

Fonte de Recurso  1500 
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Unidade 

Orçamentária 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 

Atividades  2.035 Fomento às Atividades Festivas e Culturais do Município  

Class. Econômica  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Valor Global  

 

R$ 945,00 
 

Fonte de Recurso  1500 

 

Unidade 

Orçamentária 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 

Atividades  2.035 Fomento às Atividades Festivas e Culturais do Município  

Class. Econômica  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Valor Global  

 

R$ 3010,00 
 

Fonte de Recurso  1500 

 
6.1.1 A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA ‐ DAS ALTERAÇÕES 
7.1 Eventuais alterações contratuais reger‐se‐ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 de 2021. 
7.2 A CREDENCIADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
7.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
7.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.5 Caso seja pertinente ao objeto, a contratação poderá ser submetida a reajustamento de seus preços, nos termos 

do art. 92, inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021; 
7.6 Também durante a vigência da contratação, a CREDENCIADA poderá solicitar a revisão dos preços para manter a 

equação econômico‐financeira do contrato, mediante a comprovação dos fatos, inclusive com demonstração em 
planilhas de custos. 

CLÁUSULA OITAVA‐ DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 A fiscalização será exercida por servidores designados por Portaria pelo CREDENCIANTE, aos quais competirá 

acompanhar a execução da contratação e sanar as dúvidas que surgirem, nos termos do art. 104 e 117 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA ‐ DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE E CREDENCIADA 
9.1 Constituem obrigações da CREDENCIADA: 

a) efetuar o pagamento da prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado 
na Cláusula Quarta deste Instrumento. 

b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao valor 
dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente 
subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento. 

9.2 Constituem obrigações da CREDENCIADA: 
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e no Termo de Referência; 
b) manter‐se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem assim 

com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 
c) manter‐se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA ‐ DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o Município poderá aplicar a CREDENCIADA multa de 

até 20%  (vinte por  cento) do valor do contrato,  sem prejuízo das demais penalidades previstas na  Lei nº 
14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 

10.2 Além  da multa  prevista  ficam  estabelecidas  as  penas  de  advertência,  rescisão  de  contrato,  declaração  de 
inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o Município, que serão aplicadas em função da 
natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 

10.3 O Município reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das multas 
aplicadas. 

10.4 Nenhum pagamento será efetuado à CREDENCIADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ‐ DO DESCREDENCIAMENTO 
11.1 O presente Contrato de Credenciamento poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
11.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CREDENCIADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa  jurídica  todos os  requisitos de habilitação exigidos na  licitação original;  sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

 

11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando‐se à CREDENCIADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA ‐ DOS CASOS OMISSOS 
12.1  Os casos omissos serão decididos pela CREDENCIANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 

2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 ‐ Código de Defesa do Consumidor ‐ e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ‐ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 
13.1 O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 79, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
13.2 Incumbirá à CREDENCIANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 

Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ‐ DO FORO 
14.1  É eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa‐Ba, como único e competente para dirimir os litígios que decorrem 

da execução deste Termo de Contrato não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21. 

E, por estarem  justos e contratados, assinam o presente  instrumento em 03  (três) vias de  igual  teor e para um só 
efeito, o representante do CREDENCIANTE e o da CREDENCIADA, para que se produzam os efeitos legais. 

 

RUY BARBOSA – BA, 02 DE SETEMBRO DE 2024 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
CNPJ: 13.810.833/0001‐60 

 
 
 
 
 

MARIA RAIMUNDA SOARES PEREIRA  
CNPJ: 01.025.358/0001‐31 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 412/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2023 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 426/2023 
 
Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, pessoa jurídica de direito público, 
com  sede  à  Praça  Adalberto  Ribeiro  Sampaio,  nº  253,  Centro,  na  cidade  de  Ruy  Barbosa–BA, 
inscrito no CNPJ sob nº 13.810.833/0001‐60, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. LUIZ  
CLAUDIO  MIRANDA  PIRES,  brasileiro,  casado,  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº 
304059714  SSP/BA,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  395.381.415‐04,  residente  e  domiciliado  nesta 
cidade,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  assistido  juridicamente  pelo  Procurador  do 
Município, Dr.  Ismael Ribeiro dos Santos Neto, brasileiro, advogado,  inscrita na OAB/BA sob nº 
27738, residente e domiciliada nesta cidade, e a empresa D & K VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 28.104.809/0001‐82, estabelecida à Rua Siqueira Campos, na cidade de Ruy Barbosa, neste 
ato representada por Kleber Luiz de Azevedo Silva, (sócio proprietário), inscrito (a) no CPF sob n.º 
569.797.705‐00,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de  Ruy  Barbosa,  doravante  denominada 
CONTRATADA, para fornecimento dos itens constantes da Ata de Registro de Preços nº 054/2023, 
conforme abaixo descrito: 
CLÁUSULA PRIMEIRA ‐ DO OBJETO 
1.1 O  presente  compromisso  tem por  objeto  a  Contratação  de  empresa  para  registro  de  preço 
para  futuro  e  eventual  prestação  de  serviços  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  veículos 
pertencentes a prefeitura, conforme Edital e Termo de Referência, os quais fazem parte integrante 
deste, independente de transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA ‐ DO PREÇO 
2.1  O  valor  total  para  o  presente  ajuste  é  de  R$  42.400,00  (QUARENTA  E  DOIS  MIL  E 
QUATROCENTOS REAIS) de acordo com os valores constantes na Ata de Registro de Preços e na 
Proposta de Preços, apresentada pela CONTRATADA no Pregão Eletrônico 029/2023 para Registro 
de Preços nº 029/2023, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do presente 
objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo. 

 
 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 
Item  Descrição  H/H Vl. Unit.  Vl. Total 

 
03 

SERVIÇOS  MECANICOS  REALIZADOS  NAS 
MAQUINAS  HIUNDAY  7409S  CARTEPILER  120K 
VOLVO G 930     REFERENTE AO MÊS DE OUTUBRO 
DE 2024. 

 
90 
H/H

 
     R$ 196,00 

  
     R$ 17.640,00 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 
Item  Descrição  H/H Vl. Unit.  Vl. Total 

 
03 

SERVIÇOS MECANICOS NOS VEICULOS DE PLACAS 
OUO‐1660  OUY‐2130  REFERENTE  AO  MÊS  DE 
OUTUBRO DE 2024. 

 
30 
H/H

 
     R$ 190,00 

  
     R$ 57.00,00 

 
 
 
SECRETARIA DE SAUDE 
 
Item  Descrição  H/H  Vl. Unit.  Vl. Total 

 
01 

SERVIÇOS  MECANICOS  REALIZADOS  NOS 
VEICULOS DE PLACAS RCU‐6E29 PLH‐3055 RCU‐
9I53  PKN‐1205  PLN‐3F08  PKG‐4512  RCU‐3H79 
PLG‐4265  PKN‐3491  PLG‐5431  REFERENTE  AO 
MÊS DE OUTUBRO DE 2024. 

 
  80 
H/H 

 
     R$ 191,00 

  
     R$ 15.280,00 

 
 
SECRETARIA DE SAUDE 
 
Item  Descrição  H/H  Vl. Unit.  Vl. Total 

 
01 

SERVIÇOS DE ALINHAMNETO BALANCEAMENTO  
REALIZADOS  NOS  VEICULOS  DE  PLACAS  QTW‐
1B33  RCU‐6E29  PLH‐3055  PLG‐7265  PKN‐3491 
PKN‐1205  PLG‐3913    REFERENTE  AO  MÊS  DE 
OUTUBRO DE 2024. 

 
  20 
H/H 

 
     R$ 189,00 

  
     R$ 3.780,00 

 
 
 
2.2 No preço acima proposto estão  inclusas todas as despesas diretas e  indiretas para execução 
do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais  e  trabalhistas  incidentes,  taxa  de 
administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI’s, transporte e entrega do objeto, 
bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre outros 
necessários ao cumprimento  integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer reclamações 
posteriores,  constituindo‐se,  portanto,  na  única  remuneração  devida  pelo  CONTRATANTE  para 
execução completa do objeto. 
2.3  Os  preços  dispostos  no  presente  Termo,  somente  poderão  ser  reajustados  observadas  as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA ‐ DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1  As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  dos  recursos 
financeiros alocados na seguinte dotação orçamentária:  
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
DOTAÇÃO 2045 MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

ELEMEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00  
FONTE DE RECURSOS: 1500 R$ 23.340,00 
 
 
 
SECRETARIA DE SAUDE 
DOTAÇÃO 2085 GESTAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ELEMEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.00  
FONTE DE RECURSOS: 1500 R$ 19.060,00 
 
 
 
CLÁUSULA QUARTA ‐ DO PAGAMENTO 
4.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 10 (dez) dias, contados da protocolização da 
Nota Fiscal com o devido ateste do recebimento do objeto. 
4.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação 
e deverá vir acompanhada da Nota Fiscal Eletrônica e das Certidões relativas à Regularidade Fiscal 
e Trabalhista. 
4.3  A  contagem  do  prazo  para  pagamento,  estando  o  objeto  devidamente  entregue  e  toda  a 
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da 
abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR  
5.1  Fica  nomeada  como  Gestora  deste  Contrato  a  Secretária  Municipal  de  Administração,  Srª. 
Tania  Laranjeira Carvalho Gomes, a quem caberá a  fiscalização do  fiel  cumprimento dos  termos 
acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA ‐ DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1 O objeto deste Contrato deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
da Ordem de  Fornecimento ou Nota de  Empenho emitida pela  Secretaria Municipal  solicitante, 
tudo  em  conformidade  com  as  disposições  do  edital,  da  proposta  vencedora  da  licitação  e  das 
cláusulas  deste  instrumento.  A  critério  do  Gestor  do  Contrato,  o  prazo  de  entrega  poderá  ser 
prorrogado. 
 
 
6.2  O  presente  Contrato  tem  início  na  data  de  sua  assinatura  e  término  em  31/10/2024, 
podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, nos moldes da 
legislação pertinente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA ‐ DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1 O objeto entregue e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de 
Preços e nas Cláusulas Contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo 
CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula: 
7.1.1  provisoriamente,  para  efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  dos  itens  com  a 
especificação; 
7.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade dos itens e consequente aceitação. 
 
CLÁUSULA OITAVA ‐ DA GARANTIA DO OBJETO 
8.1 O objeto do presente contrato possui garantia, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, 
ficando  a  CONTRATADA  responsável  por  todos  os  encargos  decorrentes  disso,  conforme prazos 
mínimos constantes na descrição dos respectivos itens. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES:  
9.1 Dos Direitos: 
9.1.1 do CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e 
9.1.2 da CONTRATADA: receber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
9.2 Das Obrigações: 
9.2.1 do CONTRATANTE: 
9.2.1.1 efetuar o pagamento ajustado; e 
 
9.2.1.2 dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 
9.2.2 da CONTRATADA:9.2.2.1 entregar o objeto de acordo às especificações do Edital de Licitação; 
9.2.2.2  assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  sociais  e  trabalhistas  entre  a 
CONTRATADA e seus empregados; 
9.2.2.3 manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
9.2.2.4  apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,  documentos  que  comprovem 
estar cumprindo a Legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente Licitação, em 
especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
9.2.2.5  assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais  decorrentes  da  execução  do 
presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA ‐ DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
10.1  A  inexecução,  total  ou  parcial,  do  presente  Contrato  enseja  sua  rescisão,  com  as 
consequentes penalidades contratuais e legais. 
10.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 
78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não cause 
prejuízo à mesma. 
10.2.1 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 
não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
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10.3  O  inadimplemento  das  obrigações  previstas  no  presente  Contrato,  ou  a  ocorrência  de 
quaisquer  das  situações  descritas  no Art.  78,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  será  comunicado pela 
parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 
10.4 A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o 
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ‐ DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
 
11.1  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  Contrato,  o  CONTRATANTE  poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
11.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades;  
11.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
a sanção oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
11.1.2.1  Em  caso  de  execução  irregular  do  objeto  contratado  ou  descumprimento  de  cláusula 
contratual ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 
11.1.2.2  Atraso  injustificado  na  entrega  do  objeto  em  relação  ao  prazo  estipulado  na  cláusula 
sexta deste Contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato, até o  limite de 30 (trinta) dias, após os 
quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a consequente rescisão contratual; 
11.1.2.3 Atraso da CONTRATADA na regularização de qualquer item rejeitado, após o prazo de 10 
(dez) dias, a contar da data de comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um 
por cento) do valor do item questionado, por dia de atraso. 
11.1.3 Rescisão contratual; 
11.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
11.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação  
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  após  o  licitante 
ressarcir a Administração por eventuais prejuízos causados e, após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 
11.1.5.1 Para  aplicação da penalidade de  inidoneidade o prazo de defesa prévia do  interessado 
será de 10 (dez) dias da abertura de vista; 
11.1.6 Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 
11.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não 
terá  caráter  compensatório,  sendo  que  a  sua  cobrança  não  isentará  a  obrigação  de  indenizar 
eventuais perdas e danos; 
11.1.8  A  multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  será  descontada  da  garantia 
apresentada pela CONTRATADA, quando exigida,  sendo certo que,  se o  seu valor exceder ao da 
garantia,  além  da  perda  desta,  a  CONTRATADA  responderá  pela  sua  diferença,  que  será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada  judicialmente.  Acaso  não  tenha  sido  exigida  a  garantia,  à  Administração  se  reserva  o 
direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 
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11.1.9 As multas moratórias previstas nos  itens acima  são  independentes entre  si, podendo  ser 
aplicadas  isoladas  ou  cumulativamente,  ficando,  porém,  o  seu  total  limitado  a  30%  (trinta  por 
cento) do valor da integralidade da avença. 
11.1.10  Nos  casos  de  inadimplemento  ou  inexecução  total  do  contrato,  por  culpa  exclusiva  da 
CONTRATADA e motivos  injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária 
do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 
11.1.11  Para  a  aplicação  das  penalidades  previstas  serão  levados  em  conta  a  natureza  e  a 
gravidade  da  falta,  os  prejuízos  dela  advindos  para  a  Administração  Pública,  a  reincidência  na 
prática do ato e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo ocorrer 
por  comprovado  impedimento ou de  reconhecida  força maior, devidamente  justificado e aceito 
pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ‐ DA EFICÁCIA 
12.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário 
Oficial da Entidade. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ‐ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Ruy  Barbosa  para  dirimir  dúvidas  ou  questões  oriundas  do  presente 
contrato. 
 
13.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, 
após lido, o subscrevem. 
Ruy Barbosa/BA, 01 de OUTUBRO DE 2024. 
 

 
 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

D & K VEICULOS LTDA 
CNPJ: 28.104.809/0001‐82 

 
 
TESTEMUNHAS: 01 ‐ ________________________       02 ‐ ______________________ 
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CONTRATO 415/2024 
 

 
 

 
 

CONTRATO  DE  CREDENCIAMENTO  Nº  415/2024, 
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  RUY 
BARBOSA  ‐  BA,  E  A  EMPRESA  ANAILDE  SOARES 
SAMPAIO ME. 

O MUNICIPIO DE  RUY BARBOSA,  Estado  da  Bahia,  Entidade  de Direito  Público  Interno,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº. 
13.810.833/0001‐60,  com  sede  na  Praça  Adalberto  Ribeiro  Sampaio,  253,  Centro,  Ruy  Barbosa‐Ba,  representado 
neste  ato  pelo  Prefeito  Municipal,  o  Sr° Luiz Claudio Miranda Pires CPF 395.381.415‐04, residente e domiciliado na 
Rua Primeiro de Maio Centro Ruy Barbosa BA, doravante denominado  CREDENCIENTE, e a empresa ANAILDE SOARES 
SAMPAIO  ME,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº. 08.475.400/0001‐65,  com  sede  na Rua  Serra  do  Orobó,  nº  200,  Bairro 
Orobozinho, na cidade de Ruy Barbosa  ‐ BA,  representado  neste  ato  pelo  o  Sra°. Anailde Soares Sampaio,  (sócia 
proprietária),  portador  da  Carteira  de  Identidade  RG  nº  0380990989,  inscrito  no  CPF  sob  n.º  444.447.025‐91, 
residente e domiciliado na cidade de Ruy Barbosa ‐ BA,  doravante  designado CREDENCIADO,  tendo  em  vista  o que 
consta  no  Processo  Administrativo  n°  190/2024,  relativo  ao  Chamamento  Público,  através  do  Credenciamento  nº 
003/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato 
de Credenciamento, mediante as cláusulas e condições a seguir dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1  O objeto do presente instrumento é o  Credenciamento de pessoa física ou pessoa jurídica para fornecimento de 
refeições self‐service, marmitas, lanches e hospedagem em atendimento às demandas das diversas secretarias e fundos 
municipais, pelo período de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

2.1 O regime de execução contratual, far‐se‐á sob a forma de execução direta, por meio de credenciamento,  conforme 
art. 6º, inciso XLIII da Lei que regi o presente contrato. 

2.2 Os  serviços  devem  ser  prestados  de  acordo  com  os  prazos,  valores  e  condições  estabelecidos  no  Termo  de 
Referência, anexo ao edital que compõe o referido processo administrativo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1 O CREDENCIADO compromete‐se a prestar os serviços de acordo com as necessidades e solicitações do 

CREDENCIANTE, nos termos do requerimento de credenciamento e tabela abaixo: 
 
     

ITEM  DESCRIÇÃO  UF.  QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
 

1 

Refeição condicionada em embalagem de alumínio tipo marmitex, 
com peso em média 800g, composta de feijão (caldo ou tropeiro), 
arroz branco,  salada diversificada e  legumes, macarrão,  acrescido 
de 02 (dois) tipos de proteínas. Acompanhará as refeições talheres 
descartáveis (garfo e faca).  

UNID  13  R$ 29,00  R$ 377,00 

VALOR TOTAL   R$ 377,00 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  UF.  QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
 

1 

Refeição condicionada em embalagem de alumínio tipo marmitex, 
com peso em média 800g, composta de feijão (caldo ou tropeiro), 
arroz branco,  salada diversificada e  legumes, macarrão,  acrescido 
de 02 (dois) tipos de proteínas. Acompanhará as refeições talheres 
descartáveis (garfo e faca).  

UNID  16  R$ 29,00  R$ 464,00 

VALOR TOTAL   R$ 464,00 
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3.1.1 Valor Total do contrato R$ 841,00 (OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS) 

3.1.2 No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da  execução  do 
objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais 
incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da 
contratação. 

3.2 Em  razão  da  natureza  do  objeto,  não  é  possível  definir  previamente  o  quantitativo  a  ser  demandado  pela 
Administração, por este motivo, o valor do contrato se dará pelo custo unitário, e dependerá do total de horas as 
serem  contratadas  futuramente,  ficando  a  CREDENCIADO  ciente  do  serviço  a  ser  realizado  quando  da 
comunicação feita pela CREDENCIANTE. 

3.3 Os preços unitários dos serviços contratados são os constantes da tabela no item 3.1. 
3.4 O valor fixado para a remuneração poderá ser reajustado monetariamente por  índices oficiais de correção e/ou 

através de pesquisa mercadológica. 
3.5 O primeiro reajuste somente ocorrerá depois de decorridos 12 (doze) meses da data de assinatura do contrato, e 

assim sucessivamente com os demais possíveis reajustes. 

CLAUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 Forma de Pagamento: 

4.1.1 O  pagamento  será  realizado  através  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  banco,  agência  e  conta  corrente 
indicados pelo CREDENCIADA. 

4.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

4.2 Prazo de Pagamento: 

4.2.1 O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até  10(dez)  dias,  contados  do  recebimento  da  Nota 
Fiscal/Fatura. 

4.2.2 Considera‐se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 
objeto do contrato. 

4.2.3 No caso de atraso pelo CREDENCIANTE, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
Geral de Preços de Mercado (IGPM‐FGV) de correção monetária. 

4.3 Condições do Pagamento: 

4.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.3.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal 
ou fatura com o valor exato dimensionado. 

4.3.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data de emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento  ficará  sobrestado  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o 
prazo  para  pagamento  iniciar‐se‐á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando 
qualquer ônus para o contratante. 

4.3.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
conforme documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

4.3.6 Constatando‐se, a situação de irregularidade fiscal, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  regularize  sua  situação  ou,  no mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

4.3.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

4.3.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. 

4.3.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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4.3.9.1  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 

4.3.10  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA QUINTA ‐ DO PRAZO 
5.1 O prazo de vigência deste Contrato será ate 30 de Setembro de 2024, contados a partir da sua assinatura, 

podendo este prazo ser prorrogado a critério da Administração Municipal e em conformidade com a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA ‐ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na 

Lei Orçamentária Anual deste exercício, e serão indicadas no ato de emissão da Nota de Empenho. 
 
 

Unidade 

Orçamentária 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Atividades  2068 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 

Class. Econômica  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Valor Global   R$ 464,00 

Fonte de Recurso  1660 

 
 
 

Unidade 

Orçamentária 
Secretaria de InfraEstrutura 

Atividades 
 
2.044 Gestão das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 
 

Class. Econômica  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Valor Global   R$ 377,00 

Fonte de Recurso  1500 

 
 

6.1.1 A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA ‐ DAS ALTERAÇÕES 
7.1 Eventuais alterações contratuais reger‐se‐ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133 de 2021. 
7.2 A CREDENCIADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
7.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
7.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.5 Caso seja pertinente ao objeto, a contratação poderá ser submetida a reajustamento de seus preços, nos termos 

do art. 92, inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021; 
7.6 Também durante a vigência da contratação, a CREDENCIADA poderá solicitar a revisão dos preços para manter a 

equação econômico‐financeira do contrato, mediante a comprovação dos fatos, inclusive com demonstração em 
planilhas de custos. 
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CLÁUSULA OITAVA‐ DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 A fiscalização será exercida por servidores designados por Portaria pelo CREDENCIANTE, aos quais competirá 

acompanhar a execução da contratação e sanar as dúvidas que surgirem, nos termos do art. 104 e 117 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA ‐ DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE E CREDENCIADA 
9.1 Constituem obrigações da CREDENCIADA: 

a) efetuar o pagamento da prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado 
na Cláusula Quarta deste Instrumento. 

b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao valor 
dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente 
subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento. 

9.2 Constituem obrigações da CREDENCIADA: 
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e no Termo de Referência; 
b) manter‐se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem assim 

com as condições de habilitação fiscal e trabalhista. 
c) manter‐se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA ‐ DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o Município poderá aplicar a CREDENCIADA multa de 

até 20%  (vinte por  cento) do valor do contrato,  sem prejuízo das demais penalidades previstas na  Lei nº 
14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica; 

10.2 Além  da multa  prevista  ficam  estabelecidas  as  penas  de  advertência,  rescisão  de  contrato,  declaração  de 
inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o Município, que serão aplicadas em função da 
natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa. 

10.3 O Município reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das multas 
aplicadas. 

10.4 Nenhum pagamento será efetuado à CREDENCIADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ‐ DO DESCREDENCIAMENTO 
11.1 O presente Contrato de Credenciamento poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
11.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CREDENCIADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa  jurídica  todos os  requisitos de habilitação exigidos na  licitação original;  sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

 

11.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando‐se à CREDENCIADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA ‐ DOS CASOS OMISSOS 
12.1  Os casos omissos serão decididos pela CREDENCIANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 

2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 ‐ Código de Defesa do Consumidor ‐ e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ‐ DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO 
13.1 O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 79, inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
13.2 Incumbirá à CREDENCIANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 

Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ‐ DO FORO 
14.1  É eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa‐Ba, como único e competente para dirimir os litígios que decorrem 

da execução deste Termo de Contrato não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/21. 

E, por estarem  justos e contratados, assinam o presente  instrumento em 03  (três) vias de  igual  teor e para um só 
efeito, o representante do CREDENCIANTE e o da CREDENCIADA, para que se produzam os efeitos legais. 

 

RUY BARBOSA – BA, 01 DE OUTUBRO DE 2024 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
CNPJ: 13.810.833/0001‐60 

 
 
 
 
 

ANAILDE SOARES SAMPAIO ME  
CNPJ: 08.475.400/0001‐65 
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TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 425/2024 

DISPENSA ELETRONICA 013/2024 
 
O município de Ruy Barbosa - BA, com sede no(a) Praça Adalberto Ribeiro 
Sampaio, 253, Centro, na cidade de Ruy Barbosa - BA, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Luiz Claudio 
Miranda Pires, doravante denominado CONTRATANTE, e BRUCE QUEIROZ VIEIRA 
ME, Inscrito no CNPJ: 09.619.369/0001-51, situado na Rodovia BA 407, KM 03, 
Galpão 01, Vila Nova, Ruy Barbosa - BA, conforme atos constitutivos da empresa 
ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
nº Dispensa eletrônica 013/2024 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 2021 e Decreto Municipal 005/2024, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 013/2024, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE ELETRODOMESTICOS PARA ATENDER A SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UND QTD UNT TOTAL 

1 Ventilador De Parede 60 Cm Preto 
200W com giros de 1400 RPM se 

destaca no aparelho 

UND 1 R$ 279,00 R$ 279,00 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO UND QTD UNT TOTAL 

1 Cadeira De Rodas Cds101 Nylon 
Preta Dobrável Pneu Antifuro Cor 
Preto, P 14KG, Manual, 40cm L, 
36cm AE, 4 Rodas, Peso máximo 

suportado 85kg 

UND 1 R$ 879,00 R$ 879,00 
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R$ 1.158,00 (UM MIL CENTO E CINQUENTA E OITO REAIS) 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição:  
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024 de acordo com a 
assinatura deste contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a permissão 
da administração. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 1.158,00 (UM MIL CENTO E 
CINQUENTA E OITO REAIS) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo 
de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, ou, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital;  
5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado.  
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice INPCA (Índice Nacional de Preço Amplo), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgada(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 
e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
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7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 
30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 
XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, caso solicitado, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
8.1.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta;  
8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
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decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
8.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre 
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que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 
Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida; 
(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia.  
(a) O atraso superior a 07 (sete) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
(3) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 
11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
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11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.2.3. Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 
 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2086 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
FONTE: 1600 R$ 1158,00 
 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa - BA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
 

Ruy Barbosa, 18 de Outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

_____________________ 
Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
 
 
 
 
 
 

_________________________ 
BRUCE QUEIROZ VIEIRA ME 
CNPJ: 09.619.369/0001-51   

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1- 
 
2-  
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TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 426/2024 

DISPENSA ELETRONICA 013/2024 
 
O município de Ruy Barbosa - BA, com sede no(a) Praça Adalberto Ribeiro 
Sampaio, 253, Centro, na cidade de Ruy Barbosa - BA, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Luiz Claudio 
Miranda Pires, doravante denominado CONTRATANTE, e RENAN DE OLIVEIRA 
ALMEIDA LTDA CNPJ: 07.629.912/0001-76 situada na Rua JJ Centro, Centro, Ruy 
Barbosa - BA, neste ato representado por Renan De Oliveira Almeida, inscrito no 
CPF: 018.156.905-18  (sócio proprietário), conforme atos constitutivos da 
empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº Dispensa eletrônica 013/2024 e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 005/2024, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 013/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE ELETRODOMESTICOS PARA ATENDER A SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UND QTD UNT TOTAL 

1 Geladeira / refrigerador, 
classe A, consumo de energia 
por 284,4 KWH, capacidade 

de rede de refrigerador 214L, 
cor branca, característica 
especiais Cycle Defrost 

UND 1 R$ 1999,00 R$ 1999,00 

2 Micro ondas 32 litros, branco, 
menu gourmet 

UND 01 R$ 799,00 R$ 799,00 

3 Bebedouro Coluna - Inox 
Água gelada, design moderno 
e segurança, são os conceitos 
que traduzem o Bebedouro. 
Com sistema de refrigeração 
por compressor, ele refrigera 

a água entre 15°C a 5°C, 
proporcionando água sempre 
gelada. Seu design moderno 

UND 01 R$ 949,00 R$ 949,00 
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expressa o que há de mais 
novo no mercado de 

bebedouros. Regulador de 
temperatura (termostato) 

localizado na parte lateral do 
produto e sistema Easy Open, 
que faz a abertura automática 

do garrafão. 
4 Fogão 4 Bocas Branco com Duas 

Prateleiras com Alturas Ajustáveis 
95,5A, 51CM L, 65,4 P, 29KG P 

UND 01 R$ 979,00 R$ 979,00 

 
R$ 4.726,00 (QUATRO MIL SETECENTOS E VINTE E SEIS REAIS) 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição:  
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024 de acordo com a 
assinatura deste contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a permissão 
da administração. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 4726,00 (QUATRO MIL SETECENTOS E 
VINTE E SEIS REAIS) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
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encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo 
de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, ou, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital;  
5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
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prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data do orçamento estimado.  
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice INPCA (Índice Nacional de Preço Amplo), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgada(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
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6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 
e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 
30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 
XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
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8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, caso solicitado, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 
8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
8.1.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta;  
8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
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Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
8.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 
Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida; 
(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia.  
(a) O atraso superior a 07 (sete) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
(3) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
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2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
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b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 
11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.2.3. Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 
 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO(S)/ ATIVIDADE(S): 2086 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
FONTE: 1600  R$ 4.726,00 
 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa - BA para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
 

Ruy Barbosa, 18 de Outubro de 2024 

 
 
 
 
 

_____________________ 
Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
 
 
 
 
 
 

_________________________ 
RENAN DE OLIVEIRA ALMEIDA LTDA 

CNPJ: 07.629.912/0001-76 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
1- 
 
2-  
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